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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no exercício das suas atribuições
previstas no art. 9º, XI, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27 de
dezembro de 1994;

CONSIDERANDO a realização da 18ª Semana Nacional da Conciliação,
conforme comunicado pelo Núcleo de Conciliação pelo Tribunal de
Justiça de Pernambuco (NUPEMEC), no período de 06 a 10 de
novembro de 2023;

CONSIDERANDO o compromisso do Ministério Público de Pernambuco
em promover e incentivar a solução de conflitos por meio da conciliação,
evitando a judicialização e promovendo a cultura da paz;

CONSIDERANDO a necessidade de se consolidar uma política pública
permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos
consensuais de solução de litígios;

CONSIDERANDO o importante papel Ministério Público na consecução
do fim pretendido pelo projeto;

RECOMENDA as(os) membras(os) do Ministério Público de
Pernambuco com atribuição nos feitos que possibilitem composição
entre as partes, respeitada a independência funcional, que empreendam
esforços e priorizem a atuação nos processos e procedimentos
passíveis de conciliação durante a Semana Nacional da Conciliação, a
ser realizada no período de 06/11/2023 a 10/11/2023, nas unidades
judiciárias do Estado.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 04/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
j u s t i ç a  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s  n o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 3 2 3 . 0 0 1 5 5 1 1 / 2 0 2 3 - 1 9 ;

RESOLVE:

Autorizar o Dr. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 56º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, em exercício pleno na comarca de
sua titularidade, a residir no município de Caruaru - PE, com fulcro no
artigo 129, § 2º, da constituição federal c/c os artigos 2º e 3º da
resolução RES-PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva
justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.548/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de setembro, encaminhada pela Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da
3ª Entrância da Capital, para o mês de SETEMBRO de 2023, publicada
nos termos da Portaria PGJ n.º 2.470/2023, conforme anexo.

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.549/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Retificar a Portaria PGJ n.º 2.016/2023, publicada no Diário Oficial de
08/07/2023, nos termos abaixo indicados:

ONDE SE LÊ:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 56º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
01/08/2023 a 30/08/2023, em razão das férias da Bela. Rosemary Souto
Maior de Almeida.

LEIA-SE:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 56º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
02/08/2023 a 31/08/2023, em razão das férias da Bela. Rosemary Souto
Maior de Almeida.

PORTARIA PGJ Nº 2.550/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ n.º 2.345/2023, publicada no
Diário Oficial de 15/08/2023;

CONSIDERANDO os termos deliberados no processo SEI n.º
19.20.0239.0021545/2023-25;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo nº 49, publicado pela Portaria PGJ nº
1.119/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA, 5ª
Promotora de Justiça de Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos da Central de
Inquéritos de Jaboatão dos Guararapes, com atuação em conjunto ou
separadamente, durante o período de 11/09/2023 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.551/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução PGJ nº 08/2023, no Diário
Oficial de 19/04/2023, alterando a Resolução PGJ nº 16/2021, que
dispõe sobre a estrutura e o funcionamento dos Centros de Apoio
Operacionais - CAOs;

CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 14, da citada Resolução
PGJ nº 16/2021, que permite a composição temporária de até 12 (doze)
membros(as) no Núcleo de Estudos Temáticos;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI nº
19.20.0282.0010397/2023-64;

CONSIDERANDO, por f im, a necessidade e a conveniência
administrativas;

RESOLVE:

Art. 1º. Atualizar a composição do Núcleo de Estudos Temáticos de
Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor, no âmbito do CAO
Patrimônio Público e Terceiro Setor, designando para o referido Núcleo
os(as) Membros(as) relacionados(as) abaixo:

PORTARIA PGJ Nº 2.552/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

Adna Leonor Deo Vasconcelos;
Alice de Oliveira Morais;
Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho;
Ariano Tercio Silva de Aguiar;
Fabiana Kiuska Seabra dos Santos;
Guilherme Graciliano Araújo Lima;
Lucila Varejão Dias Martins;
Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues; e
Regina Wanderley Leite de Almeida.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria PGJ nº 1.501/2023, publicada no DOE
12/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 461899/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461654/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461702/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou

DESPACHOS PGJ/CG Nº 250/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



3Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 06 de setembro de 2023

subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 461903/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
11/09/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 461007/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 28 e
29/08/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 461766/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período alterado ser
gozado no mês de novembro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461884/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461881/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461735/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461776/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461864/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461832/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461815/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461778/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Revogada a Portaria POR-PGJ nº 2.537/2023, arquive-se.

Número protocolo: 461813/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461810/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461777/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 461794/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: JOSE ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461809/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461793/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 461805/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: HELOÍSA POLLYANNA BRITO DE FREITAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461795/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461760/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: CLARISSA DANTAS BASTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 05 e
06/09/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 461771/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 21 e
22/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 461730/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou

subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 461770/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes ao mês de novembro/2022, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 01 (um) dia, no dia
27/10/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461761/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461768/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461465/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461591/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional
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de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461599/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença ao requerente, a partir do dia 17/08/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461613/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461742/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA
PESSÔA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461689/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461690/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: GEOVANY DE SÁ LEITE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461697/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461707/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461717/2023
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461722/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461716/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento
conforme solicitado.

Número protocolo: 461461/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período alterado ser
gozado de 01 a 10/09/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461587/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 04 e
09/06/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461645/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 05 de setembro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE, ANA CAROLINA
PAES DE SÁ MAGALHÃES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 04/09/2023

Documento nº: 15980927
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Serrita para
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 15980668
Requerente: DÉCIMA OITAVA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Assunto: Encaminhamento
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Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Execuções
Penais da Capital.

Documento nº: 15980464
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Pedra para
adoção das providências cabíveis.

Documento nº: 15980416
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Documento nº: 15975365
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Habitação e
Urbanismo da Capital para as providências que entender cabíveis.

Documento nº: 15951281
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Documento nº: 15980116
Requerente: FRENTE DE LUTA PELO TRANSPORTE PÚBLICO DE
PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 36ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital - Direito Humano ao Transporte.

Documento nº: 15968978
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Documento nº: 15950862
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Petrolina para distribuição.

Documento nº: 15946632
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (MPRJ)
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Toritama para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 15975357
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para distribuição.

Documento nº: 15974658
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação na
promoção de Defesa da Saúde da Capital.

Documento nº: 15974639
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Ouricuri para distribuição.

Documento nº: 15969326
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para distribuição.

Documento nº: 15968960
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Escada para distribuição.

Documento nº: 15952118
Requerente: DÉCIMA OITAVA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Execuções
Penais da Capital.

Documento nº: 15956540
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação em Saúde.

Documento nº: 15951857
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos de Caruaru para as
medidas que entender cabíveis.

Documento nº: 15951781
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Itamaracá para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 15941167
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Belém de São
Francisco para as providências que entender cabíveis.

Documento nº: 15940885
Requerente: DÉCIMA OITAVA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Execuções
Penais da Capital.

Procuradoria Geral de Justiça, 04 de setembro de 2023.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LUCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS,Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 36ª Sessão Virtual
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Recife, 5 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 06 de setembro de 2023

Ordinária/2023, no período de 18 a 22 de setembro 2023. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 13/09/2023, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 15/09/2023).

Recife, 05 de setembro de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023,

Considerando a solicitação de permuta constantes nos processos SEI nº
19.20.0619.0016891/2023-91 e 19.20.0260.0017800/2023-42;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

 I – Lotar o servidor IVANO JOSE GENUINO DE MORAIS JUNIOR,
Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.631-8, na
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos;

II – Lotar o servidor VITOR DE LUCENA MEDEIROS, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.109-0, na 61ª
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

III – Designar o servidor VITOR DE LUCENA MEDEIROS, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.109-0, para o
exercício das funções de Assessor de Membro da 61ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-4;

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2023.

RENATO DA SILVA FILHO

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

PORTARIA Nº SUBADM1064/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
28/08/2023;

Considerando o constante No inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023 e publicada em 28/08/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA Nº SUBADM1065/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução n° 237, de 13 de setembro de
2021 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou
condições especiais de trabalho no âmbito do Ministério Público
Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 11, de 25 de
maio de 2022, que regulamenta condições especiais de trabalho no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Nadnajna Maria Chaves de Oliveira, Extra-
quadro, matricula 189.197-9, lotada no Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade
parcial 03 dias no período de 12/09/2023 a 11/09/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho
pactuado com a chefia imediata na realização das atividades, conforme
Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades, após avaliação e
inclusão de termo de monitoramento por parte da chefia imediata, de
acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, no período
de 12/09/2023 a 11/09/2024, no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 10/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2023.
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O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1214
Assunto: Relatório de Acervo
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1216
Assunto: Notícia de Fato nº 032/2023
Data do Despacho: 05/09/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1217
Assunto: Relatório de Atividades
Data do Despacho: 05/09/23
Interessado(a): Eleonora Marise Silva Rodrigues
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 43/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Revisão de Atribuições
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Palmares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 064/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 050/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 028/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

                         PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                              Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO

DESPACHO CG Nº 159/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 029/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Tendo em vista as informações complementares (...),
determino (…). Cumprida a supracitada diligência, voltem-me os autos
para nova manifestação. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 031/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando as informações constantes da Certidão
(...), determino (...), a fim de melhor instruir o presente procedimento.
Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 032/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Dê-se ciência (…) e à Ouvidoria Nacional de Direitos
Humanos (Órgão Noticiante). Autue-se e registre-se como notícia de
fato, atentando-se para o disposto na Resolução nº 68/2011, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que determina a anotação em
destaque na capa do presente procedimento do termo inicial e final do(s)
prazo(s) de prescrição. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 007/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando a expiração do prazo de conclusão
deste feito e, por sua vez, a necessidade de concretização das
diligências fixadas (...), determino a prorrogação do presente
procedimento por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33, da
Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE),
promovendo-se as anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando a expiração do prazo de conclusão
deste feito e, por sua vez, a necessidade de concretização das
diligências fixadas no Pronunciamento (...), determino a prorrogação do
presente procedimento por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo
33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da
CGMP/PE), promovendo-se as anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 017/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando a expiração do prazo de encerramento
deste feito e, por seu turno, a necessidade de cumprimento das
determinações contidas (...), determino a prorrogação do presente
procedimento por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33, da
Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE),
promovendo-se as anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 048/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando o teor da certidão emitida pela
Secretaria Processual (...), atenda-se ao requerido, com as
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cautelas acerca do sigilo (...). Cumprida a diligência, arquive-se.
Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 054/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Após o cumprimento das diligências supra, arquive-se.
Autue-se e registre-se as presentes peças sob a forma de procedimento
administrativo. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.108/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO Nº 068/2023

APROVAÇÃO DE ATA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º,  da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Ordinária da  FMSA -
Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel da Silva Almeida, realizada
em 31 de março de 2023, versou sobre as demonstrações financeiras
de 2022, Prestação de Contas do Conselho Diretor e análise do relatório
de atividades das unidades hospitalares geridas pela Fundação;

CONSIDERANDO  que a Assembleia fora composta pelo Conselho
Curador e demais Conselhos da Fundação, assim como, esteve
presente o Presidente José Arnaldo Almeida Gonçalves de Oliveira.

CONSIDERANDO que o ato está previsto no estatuto da FMSA,  em seu
art. 8.º, alínea "d";

CONSIDERANDO que a aprovação de atas das Fundações, cujo objeto
NÃO verse sobre modificação do estatuto, prestação de contas, criação
de filial, etc., pelo Ministério Público é restrita à verificação de
obediências às formalidades, como competência do órgão deliberante,
quorum de votação, obediência ao Estatuto, etc.

RESOLVE

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO Nº 068/2023
Recife, 28 de agosto de 2023

APROVAR, com esteio no  art.  7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da
Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de março de 2023,
exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento, a fim de que se promova o registro no cartório
competente.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE  a FMSA, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem como para que, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis:

B.1) RETIRE os documentos originais entregues nesta promotoria, bem
assim,  esta resolução devidamente assinada física ou digitalmente;

B.2) PROMOVA o registro em cartório dos documentos mencionados no
item "B. 1" ;

B.2) ENCAMINHE a este órgão ministerial a Certidão de Inteiro Teor do
registro público dos documentos elencados no item "B.1";

C) Cumprido ou não o item "B", voltem-me os autos conclusos para
deliberação.

Recife,  28 de agosto de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02338.000.001/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu órgão de
execução com atuação nesta 1ª Promotoria de Justiça Cível de Vitória
de Santo Antão, no exercício de suas atribuições, com fulcro no artigo
129, inciso II, e artigo 227 da Constituição Federal, artigo 201, inciso
VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº 8.069/90, artigos 25, inciso VI, e 26, inciso
I, da Lei Federal nº 8.625/93 e artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
nº 21/98, e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02338.000.001/2023
Recife, 31 de agosto de 2023
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CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano de
2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes
eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o território
nacional;

CONSIDERANDO que, outrossim, nos termos de artigo 139, § 1º, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o
território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês
de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial (Incluído pela
Lei nº 12.696, de 2012).

CONSIDERANDO a proximidade do pleito, que este ano ocorrerá no dia
1º de outubro de 2023, bem como a importância da divulgação da sua
realização a fim de ampliar ao máximo a participação da comunidade
local e, desse modo, aumentar a representatividade dos eleitos.

CONSIDERANDO o teor do artigo 10, inciso I, da Resolução 231/2022
do CONANDA, in verbis:

“Art. 10 Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da
Criança e do Adolescente:

I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para
o Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do
pleito no diário oficial do Município, do Distrito Federal, ou meio
equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas
na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de
divulgação;

(...)”

CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR: AO EXMO. SR. PREFEITO DE VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO e AO ILMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
COMDICA que:

a) Seja dada ampla divulgação/publicidade do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, além de campanha de conscientização
de sua importância, destacando a data de realização do pleito, inclusive
nos correspondentes sítios eletrônicos oficiais e nas respectivas redes
sociais (da Prefeitura Municipal e do Conselho Municipal), bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem
afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais,
escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacias de Polícia,
Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de moradores etc.,
somada à divulgação de matérias em jornais, blogs, redes sociais e
rádios locais;

b) Seja considerado o teor do § 1º do artigo 10 da Resolução nº
231/2022 do CONANDA, abaixo colacionado:

“A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de
informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a
importância da participação de todos os cidadãos, na condição de
candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular
em torno da causa da infância e da juventude, conforme dispõe o art.
88, inciso VII, da Lei nº 8.069,

de 1990.”

Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito prático
equivalente, fixa-se, com fundamento no artigo 129, incisos III e VI, da
Constituição Federal; artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; e artigo 26,
inciso II, da Lei nº 8.625/1993, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, dentro do
qual requisito que os destinatários recomendados encaminhem ofício
quanto ao atendimento ou não da presente recomendação, juntando os
respectivos documentos comprobatórios, a fim de que possa este órgão
de execução tomar as providências pertinentes, sem prejuízo de outras
supervenientes que possam surgir no decorrer do processo de escolha.

Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora
expedida poderá ensejar na propositura da competente ação civil
pública com o fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente
instrumento.

À secretaria desta Promotoria de Justiça, remeta-se cópia desta
Recomendação: 1. Ao Exmo. Sr. Paulo Leite de Arruda, Prefeito de
Vitória de Santo Antão; 2. Ao Ilmo. Sr. Leonardo Filipe dos Santos
Araújo, Presidente do COMDICA; 2. Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento;

3. Ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude
do MPPE, para conhecimento e registro;

4. Para a Subprocuradoria em matéria Administrativa para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE.

Vitória de Santo Antão, 31 de agosto de 2023.

Kivia Roberta de Souza Ribeiro,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.476/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

 O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Promotores
de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
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Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, caput, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º).
CONSIDERANDO ainda que a referida lei explicita que as diretrizes de
acesso à informação são aplicáveis às entidades privadas sem fins
lucrativos, notadamente, as que recebam recursos públicos diretamente
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão,
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres para o exercício de atividades de interesse público;
CONSIDERANDO que as Entidades Do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;
CONSIDERANDO que ainda a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de
tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem
como “quando necessário para atender aos interesses legítimos do
controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE nº 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na

ADI 6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio
da publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”
CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);
CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);
C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º
01998.001.476/2023 instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça
para acompanhar a publicidade e transparência do Poder Público das
parcerias e instrumentos congêneres firmados com Entidades
componentes do Terceiro Setor e a Certidão de Constatação que segue
anexa;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Recife e as Entidades
componentes do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;
RESOLVE:
RECOMENDAR à Entidade do Terceiro Setor ASSOCIAÇÃO
INCUBADORA PORTO OFICIAL, na pessoa de seu Dirigente, que
adote as providências necessárias, no prazo de 20 dias corridos, para o
fiel cumprimento ao direito de acesso à informação encartado no art. 5º,
inciso XXXIII e art. 37, caput da CF/88 e regulamentado pela Lei de
Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), a fim de sanar as
irregularidades verificadas no seu sítio eletrônico no que concerne à
disponibilização e à transparência de dados relativos à Entidade, bem
como em relação aos ajustes e instrumentos congêneres firmados com
a Prefeitura Municipal de Recife, de forma a alinhar-se à diretriz de
transparência que deve nortear a gestão de recursos públicos e a
consecução de atividades de interesse público.
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DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dirigido à Entidade ASSOCIAÇÃO INCUBADORA PORTO OFICIAL,
dando conhecimento da presente Recomendação, para que no prazo de
20 dias as irregularidades apontadas na Certidão de Constatação anexa
sejam sanadas;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização;
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Recife, 04 de setembro de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça - GACE
Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça - GACE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01977.000.887/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO nº 05/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
Promotores de Justiça da Infância e Juventude em exercício nesta
Comarca de Paulista, da 5ª  Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania, no desempenho de suas atribuições  constitucionais e legais,
com fulcro nas disposições contidas no art. 129, inciso II, da
Constituição Federal; na Lei Nº 8.625/93, art. 26, incisos I e V, e art. 27,
incisos I e II, parágrafo único, inciso IV combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos, I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94;

C O N S I D E R A N D O  s e r  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  i n s t i t u i ç ã o
constitucionalmente vocacionada à defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do art. 127 da Constituição Federal, tendo como uma de suas
atribuições específicas “zelar pelo efetivo respeito aos direitos e
garantias legais assegurados às Crianças e adolescentes, promovendo
as  medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis”, nos termos do art. 201,
VII, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode efetuar recomendações
visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos
à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita
adequação (ECA, art. 201, §5º, ”c”);

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente, por expressa
determinação do art. 227, caput, da Constituição Federal, é destinatária
da mais absoluta prioridade, por parte do Poder Público;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 227, §7º, c/c art. 204. I, da
Constituição  da República, é diretriz da política de atendimento a
crianças e adolescentes a  descentralização político-administrativa,
cabendo a coordenação e as normas gerais à  esfera federal e a
coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas
estadual e municipal, bem

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO nº 05/2023
Recife, 30 de agosto de 2023

como a entidades beneficentes e de assistência social;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 227, §7º, c/c art. 204, II, da
Constituição da República, é diretriz das ações governamentais da
política de  atendimento a crianças e adolescentes a participação da
população, por meio de organizações representativas, na formulação
das políticas e no controle das ações em todos os níveis;

CONSIDERANDO que a participação popular mencionada na
Constituição para a formulação da política de atendimento a crianças e
adolescentes se dá por meio dos  Conselhos de Direitos, criados em
todos os âmbitos da federação – União, Estados, Distrito Federal e
Municípios;

CONSIDERANDO que no âmbito da União foi criado o Conselho
Nacional de  Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA pela Lei
8.242/1991, a quem compete elaborar as normas gerais da política
nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, cujas
deliberações  são vinculantes e  obrigatórias para a Administração
Pública, respeitando-se os princípios constitucionais da prevenção,
prioridade absoluta, razoabilidade e legalidade, nos termos dos art. 51
da Resolução nº 231/2022 do CONANDA, art. 2º, inciso I da Lei
8.242/1991, e art. 88, inciso II do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução nº 113/2006 do CONANDA que dispõe
sobre os parâmetros  para a institucionalização e  fortalecimento do
Sistema de  Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente -
SGDCA;

CONSIDERANDO que o SGDCA, tal como definido no art. 1º da
Resolução nº 113/2006 do CONANDA, "constitui-se na  articulação e
integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil,
na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos
mecanismos de promoção, defesa e controle para a efetivação dos
direitos humanos da criança e do adolescente, nos níveis Federal,
Estadual, Distrital e Municipal";

CONSIDERANDO  que, nos termos do art. 6ª  da Resolução nº
113/2006 do CONANDA, "o eixo da defesa dos direitos humanos de
crianças e adolescentes caracteriza-se pela  garantia do acesso à
justiça, ou seja, pelo recurso às instâncias públicas e mecanismos
jurídicos de proteção legal dos direitos humanos, gerais e especiais, da
infância e da  adolescência, para assegurar a impositividade deles e sua
exigibilidade, em concreto";

CONSIDERANDO que este eixo, conforme o art. 7º da Resolução nº
113/2006 do CONANDA, é composto por atuação dos seguintes órgãos
públicos: "I - judiciais, especialmente as varas da infância e da juventude
e suas equipes multiprofissionais, as varas criminais especializadas, os
tribunais do júri, as comissões judiciais de adoção, os tribunais de
justiça, as corregedorias gerais de Justiça;  II - público-ministeriais,
especialmente as promotorias de justiça, os centros de apoio
operacional, as procuradorias de justiça, as procuradorias gerais de
justiça, as corregedorias gerais do Ministério Publico;  III - defensorias
públicas, serviços de assessoramento jurídico e assistência judiciária;
IV - advocacia geral da união e as procuradorias gerais dos estados V -
polícia civil judiciária, inclusive a polícia técnica; VI - polícia militar; VII -
conselhos tutelares; e VIII - ouvidorias";

CONSIDERANDO, portanto, a premissa de comunicação célere e eficaz
entre todos os órgãos acima citados, inerente ao SGDCA, a fim de que
atuem em rede na proteção dos mais vulneráveis;

CONSIDERANDO que a Central de Inquéritos de Paulista instaurou, em
fevereiro de 2023, o Procedimento Administrativo nº 02/2023 para
acompanhamento e fiscalização da tramitação de procedimentos
policiais que investigam possível prática  de crimes de estupro de
vulnerável em curso na 1ª Delegacia de
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Polícia de Crimes  Contra a Criança e Adolescente e Atos Infracionais
de Paulista, após tomar  conhecimento da existência de 361 (trezentos e
sessenta e um) deles pendentes,  através da 1ª Promotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania de Paulista, detentora da curadoria da infância
e juventude no âmbito judicial;

CONSIDERANDO que se observou, outrossim, que os casos de estupro
de vulnerável registrados na 1º DPCCAI de Paulista não estavam sendo
noticiados à 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista, a quem cabe a tutela dos interesses individuais indisponíveis
de crianças e adolescentes, o que impossibilita que sejam tomadas as
medidas de proteção cabíveis;

CONSIDERANDO que, após a 1ª DPCCAI - Paulista elaborar Plano de
Trabalho e  designadas algumas reuniões com a participação das
autoridades policiais, na última,  realizada em 28/08/2023, em que
esteve presente a presentante deste órgão ministerial, verificou-se que,
atualmente, há 122 (cento e vinte e dois) inquéritos policiais de 2020 até
2022 ainda pendentes, bem como frisou-se acerca da necessidade de
comunicação dos casos de estupro de vulnerável a esta 5ª PJDC de
Paulista para fins de adoção de providências de cunho protetivo em
relação às vítimas;

CONSIDERANDO que, ao final do ato supracitado, restou estabelecido
que a 1ª  DPCCAI - Paulista deve comunicar a esta 5ª PJDC de Paulista
os casos de estupros de vulneráveis tão logo registrado o boletim de
ocorrência ou o flagrante ;

CONSIDERANDO a cooperação que deve existir entre os integrantes do
SGDCA e que qualquer falha no seu fluxo repercute negativamente na
eficácia das medidas a serem tomadas na proteção das crianças e dos
adolescentes;

O MINISTÉRIO PUBLICO DE PERNAMBUCO RESOLVE
RECOMENDAR ao  Gestor da 1ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra
a Criança e Adolescente e Atos Infracionais de Paulista, que, tão logo
registrados os boletins de ocorrência ou flagrantes referentes ao crime
de estupro de vulnerável, sejam eles comunicados incontinenti à 5ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com
atribuição na tutela dos interesses individuais e indisponíveis de
crianças e adolescente nesta cidade, para fins de adoção de
providências na esfera de nossas atribuições ministeriais.

Outrossim, DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça que
encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

a) Ao Gestor da 1ª  Delegacia de Polícia de Crimes  Contra a Criança e
Adolescente e Atos Infracionais de Paulista, o Exmo. Delegado de
Polícia, o Dr. Eduardo Henrique Aniceto Pereira, para conhecimento e
informar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acatamento da presente
Recomendação, presumindo-se o si lêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte desta Promotoria;

b) Ao Chefe do Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente, o
Exmo. Dr. Vítor Freitas, para fins de conhecimento;

c) À Coordenadora da Central de Inquéritos de Paulista, a Exma. Dr.
Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira, para fins de conhecimento;

d) À Secretaria-Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
por meio eletrônico, para que promova a publicação no Diário Oficial;

e) Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do
Ministério Público e ao CAOIJ/MPPE, por meio eletrônico, para
conhecimento.

O não atendimento da presente Recomendação poderá importar na
adoção das medidas judiciais cabíveis.

Cumpra-se.

Paulista, 30 de agosto de 2023.

João Paulo Pedrosa Barbosa
Promotor de Justiça

Rafaela Melo de Carvalho Vaz
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.069/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

(MINUTA: RECOMENDAÇÃO – CONTROLE INTERNO )

RECOMENDAÇÃO Nº 0001

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu/sua
Promotora/a de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição
Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e, demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 31 e o art. 70 da CF/88 apontam para a
necessidade do Poder Público constituir mecanismo de controle interno,
enquanto corolário do princípio da autotutela da administração pública;

CONSIDERANDO a compreensão de que um sistema de controle
interno bem concebido, além de garantir à sociedade instrumentos de
transparência na gestão dos recursos públicos, também pode sintonizar
os Gestores com o princípio da legalidade, prevenindo lesões ao erário,
e ainda serve de apoio aos Órgãos de Controle Externo;
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CONSIDERANDO ainda que a controladoria interna serve como
ferramenta de apoio ao Prefeito orientando-o, cobrando resoluções a
posteriori, e, em último caso, levando ao conhecimento do Ministério
Público notícias de malversação do dinheiro público;

CONSIDERANDO que cabe à Controladoria Municipal as macrofunções
de corregedoria, auditoria, ouvidoria e transparência, incluindo, e
notadamente, a fiscalização do consumo de combustível na Prefeitura,
dos processos licitatórios, da gestão de pessoal, da gestão de
patrimônio e da gestão do Portal da Transparência;

CONSIDERANDO que ao atuar nas citadas macrofunções, o órgão de
controle interno consegue agir prioritariamente na apuração de
denúncias e irregularidades;

CONSIDERANDO que em “uma Administração Pública em que a
controladoria consiga exercer plenamente seu papel, a gestão do
patrimônio público conseguirá atingir altos níveis de eficácia e, além
disso, conseguirá atender cada vez melhor e com maior transparência
aos interesses da sociedade”.

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo instaurado no âmbito
desta Promotoria de Justiça para diagnosticar a disciplina normativa e
fomentar o funcionamento efetivo dos sistemas de controle interno, nos
Poderes Legislativo e Executivo no Município;

CONSIDERANDO que a metodologia de estruturação do sistema de
controle interno é fundamental para o bom desenvolvimento das
atividades de controle a ele inerentes, pois com uma estrutura interno
coerente será possível o exercício efetivo dos objetivos deste órgão;

CONSIDERANDO ainda que um sistema de controle interno eficiente
deve estar amparado por uma legislação sólida que o permita atuar de
forma transparente e que determine todo o contexto do ente controlado;

CONSIDERANDO que o art. 3º da Resolução T.C. Nº 0001/2009 do
TCE-PE enuncia que “A coordenação dos SCI dos Poderes Municipais
será atribuída à unidade organizacional específica - o Órgão Central do
Sistema de Controle Interno - que, criada por lei municipal, possua
estrutura condizente com o porte e a complexidade do município,
podendo ficar diretamente subordinada ao Gabinete do Prefeito ou do
Presidente da Câmara, ou à unidade correspondente, conforme o caso,
não sendo recomendada a sua subordinação hierárquica a qualquer
outro órgão/unidade da estrutura administrativa do Município”;

CONSIDERANDO que o art. 2º da Resolução T.C.  Nº 0001/2009 do
TCE-PE enuncia que “as atividades inerentes ao Órgão Central de
controle interno, exceto a de coordenação, serão exercidas por
servidores municipais, ocupantes de cargos públicos efetivos, sendo
vedadas a delegação e a terceirização por se tratar de atividades
próprias da Administração Pública”;

CONSIDERANDO ainda que o art. 4º da Resolução T.C.  Nº 0001/2009
do TCE-PE enuncia que “a coordenação do SCI de cada um dos
Poderes Municipais não poderá ser atribuída a unidade já existente, ou
que venha a ser criada na estrutura do órgão, e que seja, ou venha a
ser, responsável por qualquer outro tipo de atividade que não a de
controle interno”;

CONSIDERANDO, ademais, que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei nº 8.429/92, deve respeitar e fazer respeitar
o princípio da moralidade

administrativa, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que a não estruturação ou a estruturação deficiente
do controle interno municipal, poderá ensejar na responsabilização dos
agentes públicos e a adoção das medidas cabíveis por parte deste
Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Município de Jaboatão dos Guararapes, após o
preenchimento do formulário confeccionado pelo Centro de Apoio
Operacional PPTS, informou que diversas áreas de controle de objeto
de planejamento e execução de auditorias financeiras, operacionais e de
conformidade ou inspeções no período de 2020 a 2022 não foram
planejadas nem executadas, sendo elas:

Área de Patrimônio Mobiliário (Móveis, Equipamentos), área ou
Programa Finalístico - Merenda, Atividades de Fiscalização Urbana e
Poder de Polícia, Avaliação dos Controles Internos Administrativos,
Controle de Uso de Maquinário, Contratação Direta (Dispensas e
Inexigibilidades), Recebimento de Materiais e Controle de Almoxarifado
e Serviços Terceirizados.

CONSIDERANDO que o Município de Jaboatão dos Guarapes informou
no mesmo formulário que, no período de 2020 a 2022, nenhuma
inspeção e nenhuma fiscalização foram realizadas pela Unidade de
Controle Interno, com a respectiva emissão de relatórios.

CONSIDERANDO que a Prefeitura do Município de Jaboatão dos
Guarapes NÃO possui um setor ou cargo responsável pela Promoção
da Transparência e fomento à participação e ao Controle Social.

CONSIDERANDO que foi informado que o vínculo funcional do atual
titular da Unidade de Controle interno é de cargo comissionado não
concursado.

CONSIDERANDO que nenhuma tomada de contas especial foi
realizada no período de 2020 a 2022 pelo Município de Jaboatão dos
Guarapes.

CONSIDERANDO as dimensões do Município de Jaboatão dos
Guararapes, que é o segundo maior município do Estado de
Pernambuco em termos Populacionais.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Jaboatão dos Guararapes, que:
Institua, no prazo de noventa dias, planejamento para a adequação do
município às diversas áreas de controle de objeto de planejamento e
execução de auditorias financeiras, operacionais e de conformidade ou
inspeções assinaladas como “Não planejado/Não executado” no
relatório do CAO - PPTS: Área de Patrimônio Mobiliário (Móveis,
Equipamentos), área ou Programa Finalístico - Merenda, Atividades de
Fiscalização Urbana e Poder de Polícia, Avaliação dos Controles
Internos Administrativos, Controle de Uso de Maquinário, Contratação
Direta (Dispensas e Inexigibilidades), Recebimento de Materiais e
Controle de Almoxarifado e Serviços Terceirizados).  Implemente na
Controladoria Geral do Município a realização de fiscalizações e
inspeções a serem realizadas em prazo trimestral, a fim de que seja
realizada uma análise/panorama geral de situação do município e que
as falhas possam ser corrigidas e comunicadas com maior celeridade.
Institua um setor ou cargo responsável pela Promoção da Transparência
e fomento à participação e ao Controle Social.  Sistema de Controle
Interno no Município, o que deve se dar por meio de lei municipal que
disponha sobre suas finalidades, competências e atribuições, conforme
as normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis ao controle
interno, ou caso já existente norma instituidora, adapte a legislação
vigente ao Sistema de Controle Interno no tocante às suas finalidades,
competências e atribuições às normas constitucionais e
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infraconstitucionais aplicáveis;Proveja, no prazo máximo de noventa
dias, os cargos vagos do órgão central de controle interno do Município
com servidores efetivos, observados as restrições impostas pela Lei
Complementar nº 173/20, em razão da pandemia provocada pela
COVID-19;Observe que as funções de controle, nas Secretarias e
órgãos de Administração Indireta, serão atribuídas apenas a servidores
efetivos, devendo promover a ocupação do cargo de Controlador Interno
por servidor concursado, efetivo na área de Controle Interno, de nível
superior e graduação compatível com a qualificação e conhecimentos
que o cargo exige, para garantir a independência no desempenho das
suas atribuições e funções, de modo a dar continuidade aos serviços da
OCSCI;Promova a extinção dos cargos de provimento em comissão
hoje incumbido das ações de controle interno no Município, mantendo
na estrutura da OCSCI o cargo específico de provimento efetivo para a
área de controle interno (Controlador Interno) criado pela Lei
Municipal;Considere as orientações do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, notadamente, da Resolução T.C.  Nº 0001 /2009, quanto
aos demais aspectos do OCSCI;

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, as seguintes
providências:

I – expedição de ofício dirigido ao Exmo. Prefeito do Município de
Jaboatão dos Guararapes, dando conhecimento da presente
Recomendação e requisitando, na ocasião, que informe a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 20 dias, as providências
administrativas adotadas para cumprir os termos da presente
Recomendação;

II – Juntada da presente Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº 02135.000.069/2023

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Publique-se.

Jaboatão dos Guararapes, 04 de setembro de 2023.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Surubim

RECOMENDAÇÃO N° 03/2023

AO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu membro adiante
assinado, no exercício de suas atribuições junto à Promotoria de Justiça
de Surubim, com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227 da
Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, artigos 25, inciso VI, e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93
e artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/94,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N° 03/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano de
2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes
eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o território
nacional;

CONSIDERANDO que, outrossim, nos termos do artigo 139, § 1º, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o
território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês
de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial (Incluído pela
Lei nº 12.696, de 2012).

CONSIDERANDO a proximidade do pleito, que este ano ocorrerá no dia
1º de outubro, bem como a importância da divulgação da sua realização
a fim de ampliar ao máximo a participação da comunidade local e, desse
modo, aumentar a representatividade dos eleitos.

CONSIDERANDO o teor do artigo 10, inciso I, da Resolução 231/2022
do CONANDA, in verbis:
“Art. 10 Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da
Criança e do Adolescente:
I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para
o Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do
pleito no diário oficial do Município, do Distrito Federal, ou meio
equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas
na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de
divulgação;
(...)”
CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR: AO PREFEITO MUNICIPAL e À
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE
VERTENTE DO LÉRIO que:
a) Seja dada ampla divulgação/publicidade do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, além de campanha de conscientização
de sua importância, destacando a data de realização do pleito, inclusive
nos correspondentes sítios eletrônicos oficiais e nas respectivas redes
sociais da Prefeitura Municipal e do Conselho Municipal, bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem
afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais,
escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacias de Polícia,
Fórum, Ministério Público, associações comunitárias de moradores etc.,
somada à divulgação de matérias em jornais,
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blogs, redes sociais e rádios locais;
b) Seja considerado o teor do § 1º do artigo 10 da Resolução nº
231/2022 do CONANDA, abaixo colacionado: “A divulgação do processo
de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as
atribuições do Conselho Tutelar e sobre a importância da participação
de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo
de instrumento de mobilização popular em torno da causa da infância e
da juventude, conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de
1990.”
Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito prático
equivalente, fixa-se, com fundamento no artigo 129, incisos III e VI, da
Constituição Federal; artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; e artigo 26,
inciso II, da Lei nº 8.625/1993, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, dentro do
qual requisito que Vossas Excelências encaminhem ofício quanto ao
atendimento ou não da presente recomendação, juntando os respectivos
documentos comprobatórios, a fim de que possa este órgão de
execução tomar as providências pertinentes, sem prejuízo de outras
supervenientes que possam surgir no decorrer do processo de escolha.
Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora
expedida ensejará a propositura da competente ação civil pública com o
fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.
À secretaria desta Promotoria de Justiça, remeta-se cópia desta

Recomendação:
1. AO Exmo. Sr. Prefeito, à Presidente do CMDCA de Vertente do Lério;
2. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; 3. Ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude do
MPPE, para conhecimento e registro;
4. Para a Subprocuradoria em matéria Administrativa para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE.

Surubim, 05 de setembro de 2023

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Surubim

RECOMENDAÇÃO n° 02/2023
AO MUNICÍPIO DE CASINHAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu membro adiante
assinado, no exercício de suas atribuições junto à Promotoria de Justiça
de Surubim,  com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227 da
Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII, §5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, artigos 25, inciso VI, e 26, inciso I, da Lei  Federal nº 8.625/93
e artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar  Estadual nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todoterritório nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos ConselhosMunicipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder
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Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações  na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociaise determinando que a partir do ano de 2015
os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes eleitos
em um processo unificado de escolha, em  todo o território nacional;

CONSIDERANDO que, outrossim, nos termos do artigo 139, § 1º, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, o processo de escolha dos
membros do Conselho  Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o
território nacional a cada 4 (quatro) anos, noprimeiro domingo do mês de
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial(Incluído pela Lei
nº 12.696, de 2012).

CONSIDERANDO a proximidade do pleito, que este ano ocorrerá no dia
1º de outubro, bem como a importância da divulgação da sua realização
a fim de ampliar ao máximo a participação da comunidade local e, desse
modo, aumentar a representatividade dos eleitos.

CONSIDERANDO o teor do artigo 10, inciso I, da Resolução 231/2022
do CONANDA, in verbis:
“Art. 10 Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos
da Criança e do Adolescente:
I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos
membros para o Conselho Tutelar, mediante publicação de
Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, do
Distrito Federal, ou meio equivalente, afixação em locais de
amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais,
publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;
(...)”

CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do ConselhoTutelar;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Leinº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR: À PREFEITA MUNICIPAL e À
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DOMUNICÍPIO DE
CASINHAS que:

a) Seja dada ampla divulgação/publicidade do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, além de campanha de conscientização
de sua importância, destacando a data de realização do pleito, inclusive
nos correspondentes sítios eletrônicos oficiais e nas respectivas redes
sociais da Prefeitura Municipal e do Conselho Municipal, bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem
afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais,
escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacias de Polícia,
Fórum, Ministério Público, associações comunitárias de moradores etc.,
somada à divulgação de matérias em jornais, blogs, redes sociais e
rádios locais;

b) Seja considerado o teor do § 1º do artigo 10 da Resolução nº
231/2022 do CONANDA, abaixo colacionado:
“A divulgação do processo de escolha deverá ser
acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho
Tutelar e sobre a importância da participação de todos os
cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de
instrumento de mobilização popular em torno da causa da
infância e da juventude, conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da
Lei nº 8.069,de 1990.”

Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito
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prático equivalente,  fixa-se, com fundamento no artigo 129, incisos III e
VI, da Constituição Federal; artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; e artigo
26, inciso II, da Lei nº8.625/1993, o prazo de 5  (cinco) dias úteis, dentro
do qual requisito que Vossas Excelências encaminhem ofício quanto ao
atendimento ou não da presente recomendação, juntando os respectivos
documentos comprobatórios, a fim de que possa este órgão de
execução tomar as  providências pertinentes, sem prejuízo de outras
supervenientes que possam surgir no decorrer do processo de escolha.
Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora
expedida ensejará a propositura da competente ação civil pública com o
fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.

À secretaria desta Promotoria de Justiça, remeta-se cópia desta
Recomendação:
1. À Exma. Sra. Prefeita, à Presidente do CMDCA de Casinhas;
2. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; 3. Ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude do
MPPE, para conhecimento e registro;
4. Para a Subprocuradoria em matéria Administrativa para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE.

Surubim, 05 de setembro de 2023.

GARIBALDI CAVALCANT I GOMES DA SILVA:186308
Assinado de forma digital por GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA
SILVA:1863088 Dados: 2023.09.04 12:42:33 -03'00'

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Surubim

RECOMENDAÇÃO n° 01/2023
AO MUNICÍPIO DE SURUBIM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu membro adiante
assinado, no exercício de suas atribuições junto à Promotoria de Justiça
de  Surubim, com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227 da
Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII, §5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, artigos 25, inciso VI, e 26,  inciso I, da Lei Federal nº8.625/93
e artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei  Complementar Estadual nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o  atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dosdireitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e
doAdolescente;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentaro processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos ConselhosMunicipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização
do pleito;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano de
2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes
eleitos em um  processo unificado de escolha, em todo o território
nacional;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO n° 01/2023 AO MUNICÍPIO
DE SURUBIM
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CONSIDERANDO que, outrossim, nos termos do artigo 139, § 1º, do
Estatuto daCriança e do Adolescente, o processo de escolha dos
membros do  Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o
território nacional a cada 4 (quatro) anos, noprimeiro domingo do mês de
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial(Incluído pela Lei
nº 12.696, de 2012).

CONSIDERANDO a proximidade do pleito, que este ano ocorrerá no dia
1º deoutubro, bem como a importância da divulgação da sua realização
a fim de ampliar ao máximo a participação da comunidade local e, desse
modo, aumentar a representatividade dos eleitos.

CONSIDERANDO o teor do artigo 10, inciso I, da Resolução 231/2022
do CONANDA, in verbis:
“Art. 10 Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos
Direitosda Criança e do Adolescente:
I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos
membros para o Conselho Tutelar, mediante publicação de
Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município,
do Distrito Federal, ou meio equivalente, afixação em locais de
amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais,
publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;
(...)”

CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que  caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do ConselhoTutelar;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Leinº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos  e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentosadministrativos,

RESOLVE RECOMENDAR: À PREFEITA MUNICIPAL e AO
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE
SURUBIM que:
a) Seja dada ampla divulgação/publicidade do processo de escolha  dos
membros do Conselho Tutelar, além de campanha de  conscientização
de sua importância, destacando a data de realização do pleito,
inclusivenos correspondentes sítios eletrônicos oficiais e nas
respectivas redes sociais da Prefeitura Municipal e do Conselho
Municipal, bem como, oportunamente, dos locais de votação, por  meio
de cartazes a serem afixados em unidades do CRAS/CREAS,  CAPS,
UBS, hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes,
Delegacias de Polícia, Fórum, Ministério Público, associações
comunitárias de moradores etc., somada à divulgação de matérias em
jornais, blogs, redes sociais e rádios locais;
b) Seja considerado o teor do § 1º do artigo 10 da Resolução

nº 231/2022 do CONANDA, abaixo colacionado:
“A divulgação do processo de escolha deverá ser
acompanhada de informações sobre as atribuições do  Conselho Tutelar
e sobre a importância da participação de
todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores,  servindo de
instrumento de mobilização popular em torno da  causa da infância e da
juventude, conforme dispõe o art. 88,  inciso VII, da Lei nº 8.069,de
1990.”
Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito prático
equivalente, fixa-se, com fundamento no artigo 129, incisos III e VI, da
Constituição Federal; artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; e artigo 26,
inciso II, da Lei nº 8.625/1993, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, dentro do
qual requisito que Vossas Excelências encaminhem ofício quanto ao
atendimento ou não da presente recomendação, juntando os respectivos
documentos comprobatórios, a fim de que possa este órgão de
execução tomar as providências pertinentes, sem prejuízo de outras
supervenientes que possam surgir no decorrer do processo de escolha.
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Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora
expedida ensejará a propositura da competente ação civil pública com o
fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.
À secretaria desta Promotoria de Justiça, remeta-se cópia desta
Recomendação:
1. À Exma. Sra. Prefeita, ao Presidente do CMDCA de Surubim; 2. Ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; 3. Ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude
doMPPE, para conhecimento e registro;
4. Para a Subprocuradoria em matéria Administrativa para a
devidapublicação no Diário Eletrônico do MPPE.

Surubim, 05 de setembro de 2023.

GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA:1863088
Assinado de forma digital por GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA
SILVA:1863088
Dados: 2023.09.04 12:25:05 -03'00'

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva   Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.477/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Promotores de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, , e art. 129,
inciso III, da Constituição da República; caput
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, , da CF/88, caput exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO no 01998.001.477/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º).
CONSIDERANDO ainda que a referida lei explicita que as diretrizes de
acesso à informação são aplicáveis às entidades privadas sem fins
lucrativos, notadamente, as que recebam recursos públicos diretamente
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão,
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres para o exercício de atividades de interesse público;
CONSIDERANDO que as Entidades Do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;
CONSIDERANDO que ainda a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de
tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem
como “quando necessário para atender aos interesses legítimos do
controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE nº 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na ADI
6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”
CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S.
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296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade específica de
determinada informação somente poderá ser excepcionada quando o
interesse público assim determinar. Portanto, salvo situações
excepcionais, a Administração Pública tem o dever de absoluta
transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);
CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);
C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º
01998.001.477/2023 instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça
para acompanhar a publicidade e transparência do Poder Público das
parcerias e instrumentos congêneres firmados com Entidades
componentes do Terceiro Setor e a Certidão de Constatação que segue
anexa;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Recife e as Entidades
componentes do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;
RESOLVE:
RECOMENDAR à Entidade do Terceiro Setor CONGREGAÇÃO DAS
RELIGIOSAS BENEDITINAS DA VIRGEM MARIA, na pessoa de seu
Dirigente, que adote as providências necessárias, no prazo de 20 dias
corridos, para o fiel cumprimento ao direito de acesso à informação
encartado no art. 5º, inciso XXXIII e art. 37, da C caput F /88 e
regulamentado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), a
fim de sanar as irregularidades verificadas no seu sítio eletrônico no que
concerne à disponibilização e à transparência de dados relativos à
Entidade, bem como em relação aos ajustes e instrumentos congêneres
firmados com a Prefeitura Municipal de Recife, de forma a alinhar-se à
diretriz de transparência que deve nortear a gestão de recursos públicos
e a consecução de atividades de interesse público.
DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dirigido à Entidade CONGREGAÇÃO DAS RELIGIOSAS BENEDITINAS
DA VIRGEM MARIA, dando conhecimento da presente Recomendação,
para que no prazo de 20 dias as irregularidades apontadas na Certidão
de Constatação anexa sejam sanadas;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização;
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de

Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio
Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público.
Publique-se

Recife, . 31 de agosto de 2023

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça - GACE
Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça - GACE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.304/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.304/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: E-mail Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Portaria de Garantir o direito humano à educação a famílias que residem
nas 55 (cinquenta e cinco) palafitas situadas ao longo do canal Santa
Terezinha, rua da Vovozinha, Santo Amaro, local Área Especial de
Interesse Social (ZEIS), os quais estariam sendo deslocadas para um
conjunto habitacional pela Prefeitura do Recife.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);
4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
5) a prioridade da oferta no ensino fundamental e na educação infantil
pelos  Municípios (art. 211, § 2º, da CF/1988);
6) os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e médio (art. 211, § 3º, da CF/1988);
7) peças de informação encaminhadas pela 35ª PJDC da Capital
(Habitação e Urbanismo), em 25.04.2023, narrando a necessidade de
garantir o direito humano à educação a famílias que residem em,
aproximadamente, 55 (cinquenta e cinco) palafitas situadas ao longo do
canal Santa Terezinha, rua da Vovozinha, Santo Amaro, Recife (PE),
local Área Especial de Interesse Social (ZEIS).
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
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instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia desta Portaria e
requisitando a realização de busca ativa escolar junto às referias
famílias, no sentido de incluir suas crianças na rede municipal de ensino
e os adultos na EJA (Educação de Jovens e Adultos) Municipal.

Cumpra-se.

Recife, 24 de agosto de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.071/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.071/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança W. I.
de S. S. na rede municipal de ensino
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. ANA
PAULA DE SOUZA SILVA, em 25.07.2023, perante a Ouvidoria do
MPPE, na qual consta que não conseguiu realizar a matrícula do seu
filho W. I. de S. S., nascido em 02.04.2016, em escola da rede municipal
de ensino próxima de sua residência;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público

PORTARIA Nº PORTARIA no 01891.002.071/2023
Recife, 27 de julho de 2023

de Pernambuco, INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabil ização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado
"acompanhar a disponibilização de vaga para a criança W. I. de S. S. na
rede municipal de ensino";
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir vaga para a criança W. I. de S. S. , nascida em
02.04.2016, em unidade próxima de sua residência no prazo de 10 (dez)
dias úteis;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).
Cumpra-se.

Recife, 27 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01890.000.056/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01890.000.056/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a implementação dos Conselhos Escolares na
rede municipal de ensino, conforme as disposições da Lei Municipal nº
15.709/1992
CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);
CONSIDERANDO que  Lei dos respectivos Estados e Municípios e do
Distrito Federal definirá as normas da gestão democrática do ensino
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e
conforme os princípios da participação dos profissionais da educação na
elaboração do projeto pedagógico da escola e da  participação das
comunidades escolar e local em Conselhos Escolares e em Fóruns dos
Conselhos Escolares ou equivalentes (art. 14 da Lei 9.394/1996);
CONSIDERANDO que o  Conselho Escolar tem como objetivo ajustar as
diretrizes e metas estabelecidas pelo sistema municipal de Educação à
realidade da Escola, participando do planejamento didático,
acompanhando e avaliando o processo
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pedagógico-administrativo nos seus vários aspectos, visando a melhoria
do ensino, devendo estar instituido em cada uma das escolas da rede
municipal de ensino (art. 1º e 2º da Lei Municipal 15.709/1992);
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a implementação dos Conselhos Escolares na
rede municipal de ensino, conforme as disposições da Lei Municipal nº
15.709/1992";
2- Expeça-se ofício à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos
autos e requistando pronunciamento acerca da instituição de conselhos
escolares em todas as unidades de ensino da rede municipal,
apresentando provas factuais do regular funcionamento desses, no
prazo de 10 (dez) dias úteis;
3- Cientifique-se a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;
4- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).
Cumpra-se.

Recife, 04 de setembro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.226/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.226/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança H.F. de
O. em creche da rede municipal próxima a sua residência
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra.
LARYSSA SANDRINE COREDEIRO DE OLIVEIRA, em 09.08.2023, por
meio de correspondência encaminhada para o correio eletrônico das
Promotorias de Educação, na qual consta que não conseguiu realizar a
matricula da sua filha H.F. de O. , nascido em 14.04.2022, em creche da
rede municipal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à

PORTARIA Nº PORTARIA no 01891.002.226/2023
Recife, 14 de agosto de 2023

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança H.F.
de O. em creche da rede municipal próxima a sua residência";
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir  vaga para a estudante em tela em creche próxima de
sua residência no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).
Cumpra-se.

Recife, 14 de agosto de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.099/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01654.000.099/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente

PORTARIA Nº PORTARIA nº 01654.000.099/2022
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
OBJETO: uso de drogas em EREM.
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227,  caput, proclama com  dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à  criança e  ao  adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida,  à saúde,  à alimentação,  à educação,  ao lazer, à
profissionalização, à cultura,  à dignidade,
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos  direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de
procedimentos administrativos, consoante inteligência do art.  201,
incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO o teor do PP 01654.000.099/2022 , dando conta de
suposto caso de uso de drogas em instituição de ensino.
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas
se necessário.
RESOLVE:
CONVERTER  o presente procedimento  em  INQUÉRITO  CIVIL
adotando se as seguintes providências:
1 Encaminhe-se cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
2. Reiterem-se os ofícios  nº 01654.000.099/2022-0009 e Ofício nº
01654.000.099 /2022-0008.
Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2023.

Milena de Oliveira Santos Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.133/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 061/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69,do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;
CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet  das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer

PORTARIA Nº PORTARIA  no 02058.000.133/2023
Recife, 28 de agosto de 2023

favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O Ministério Público e terceiro
setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e velamento das
fundações privadas: manual de atuação funcional do Ministério Público
de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 137);
CONSIDERANDO que a Presidência da Fundação Gestão Hospitalar
Martiniano Fernandes - FGH submeteu a este órgão de execução a
Prestação de Contas relativa ao exercício do ano de 2022, para análise
e aprovação;
CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2022 foi prestada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
e) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP.
f) JUNTE-SE no drive compartilhado com a equipe contábil deste
Ministério Público a documentação encaminhada por mídia pela
Fundação e, ao final;
g) ENCAMINHE-SE os autos ao setor de contabilidade para emissão de
relatório e parecer técnico.
Cumprida as diligências acima determinadas, voltem os autos conclusos
para deliberação.

Recife, 28 de agosto de 2023.

Regina Coeli Lucena Herbaud,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.345/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.345/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº PORTARIA nº 02141.000.345/2023
Recife, 2 de agosto de 2023
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais - em seu art. 8º, in verbis, determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente ao
FUNCIONAMENTO IRREGULAR DE BOATE, sita à Av. Beira Mar,
esquina com rua Alfredo Régis de Lima Mota em Candeias (indo no
sentido Cidade/Subúrbio, 3ª rua após o Bompreço), neste município.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que há ofícios com prazo em
andamento. Decorrido o prazo, vistas.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 02 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.725/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02052.000.725/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a  denúncia recebida através do e-mail da 16PJCON
de irregularidades na prestação de serviços da Clínica Mundos:
ATENDIMENTO VEXATÓRIO NA RECEPÇÃO/NEGATIVA DE
ACESSO DOS PAIS AOS TERAPEUTAS/ CONDIÇÕES SANITÁRIAS
INADEQUADAS/ CAPACIDADE DE ATENDIMENTO ACIMA DO
PERMITIDO;
CONSIDERANDO que irregularidades na prestação de serviço parte da
Clínica Mundos e a frustração gerada pela utilização de um serviço
insatisfatório;

CONSIDERANDO  que o Código de Defesa do Consumidor tem como
fim justamente reequilibrar as relações  de consumo, harmonizando e
dando maior transparência às relações contratuais no mercado brasileiro
(art. 4º do CDC).

PORTARIA Nº PORTARIA nº 02052.000.725/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

CONSIDERANDO  que para alcançar este equilíbrio de forças nas
relações contratuais atuais, o CDC opta por regular também alguns
aspectos da formação do contrato, impondo novos deveres  para o
elaborador do texto (fornecedor) e assegurando novos direitos para o
consumidor  (aderente) quando da formação das relações contratuais de
consumo. (art.6º,III e IV)

CONSIDERANDO  que na formação dos contratos entre consumidores
e fornecedores o novo princípio básico norteador é o instituído pelo art.
4º, caput, do CDC, o da Transparência.

CONSIDERANDO  que a ideia central  é possibilitar uma aproximação e
uma relação contratual mais sincera e menos danosa entre consumidor
e fornecedor.

CONSIDERANDO  que a transparência significa informação clara e
correta sobre o produto oferecido, sobre o contrato a ser firmado,
significa lealdade e respeito nas relações entre fornecedor e
consumidor.

CONSIDERANDO que o CDC institui um dever para o fornecedor, de
informar o consumidor sobre as características  do produto ou serviço e
sobre o conteúdo do contrato.

RESOLVE instaurar o IC 02052.000.725/2023 em face da Clínica
Mundos com a finalidade de investigar  irregularidades na prestação de
serviços da Clínica Mundos:  ATENDIMENTO VEXATÓRIO NA
RECEPÇÃO/NEGATIVA DE ACESSO DOS PAIS AOS TERAPEUTAS/
CONDIÇÕES SANITÁRIAS INADEQUADAS/ CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO ACIMA DO PERMITIDO;

À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;
 2- Comunique-se aa Corregedoria Superior do Ministério Público.
3 - Designo audiência para o dia 13/09/23, às 09h 30 min.  Comunique-
se a investigada, encaminhando cópia do referido IC.
Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.236/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.236/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança
J.M.F.T. em creche da rede municipal próxima de sua residência

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.002.236/2023
Recife, 14 de agosto de 2023
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sr. JOHN
DAVISON JOSÉ TIAGO, em 14.08.2023, perante atendimento
presencial nas Promotorias de Educação, na qual consta que não
conseguiu realizar a matricula da sua filha  J.M.F.T., nascida em
14.02.2023, em creche da rede municipal próxima a sua residência, fato
que vem o impedindo de aproveitar oportunidades de trabalho;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança
J.M.F.T. em creche da rede municipal próxima de sua residência";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir a vaga para a estudante em tela em creche próxima de
sua residência no prazo de 10 (dez) dias úteis;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de agosto de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.472/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01998.001.472 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 14ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção
e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas no
artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os
termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena
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de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a  Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública,

conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo
pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando: “À
consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde
a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Recife e as Entidades
componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência do Poder Público municipal a
respeito dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com entidades
do Terceiro Setor;

Para tanto, determino:

1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação do Município às normas da ampla transparência no
que concerne ao objeto do presente procedimento;

2) Expedição de Recomendação à Prefeitura do Município de Recife,
para que esta adote as medidas necessárias, com o fim de sanar as
irregularidades verificadas no que concerne à disponibilização e à
transparência de dados relativos às Entidades de Terceiro Setor, com o
intuito de garantir o amplo e
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irrestrito acesso à informação;

3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Recife, 28 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.060/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.060/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar as medidas administrativas adotadas pela
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco no caso de denúncia
de discriminação elaborada em face de professor da Escola de
Referência em Ensino Médio Engenheiro Lauro Diniz

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o ensino será ministrado com base nos princípios da garantia do
padrão de qualidade e na garantia do direito à educação e à
aprendizagem ao longo da vida, dentre outros (art. 206-incisos VII e IX
da CF/1988);

4) o ensino deve ser ministrado com base no respeito à liberdade e
apreço à tolerância e no princípio da gestão democrática (art. 3º, incisos
IV e VIII, da Lei nº 9.394/1996);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.060/2023
Recife, 10 de agosto de 2023

a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127,
caput, da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) o teor da denúncia anônima realizada em 30.03.2023, em face do
professor de matemática da  Escola de Referência em Ensino Médio
Engenheiro Lauro Diniz,  relatando atos discr iminatór ios e
preconceituosos, realizados pelo profissional contra os alunos;

7) a informação prestada pela SEE-PE (Secretaria de Educação e
Esportes de Pernambuco), em 03.08.2023, no sentido de que foi aberta
Sindicância para apurar os fatos denunciados;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências à
Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

 2) manter os autos sobrestados pelo prazo de 30 (trinta) dias;

3) após, oficiar à SEE-PE, requisitando informações atualizadas acerca
da  Sindicância 005.2023.02 no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 10 de agosto de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.647/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.647/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: acompanhar disponibilização de vaga na rede municipal para
a criança A. K. G. de F. em creche da rede municipal de ensino próxima
de sua residência

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
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3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) manifestação formulada pela senhora ANA KARLA GONÇALVES DE
FREITAS , em 05.06.2023, através da Ouvidoria do MPPE, narrando
dificuldades em matricular a sua filha A. K. G. de F., nascida em
21.11.2021, na educação infantil da rede municipal de ensino, em uma
escola/creche próxima à sua residência, em razão de não conseguir a
respectiva vaga, no estabelecimento escolar desejado;

5) a informação da SEDUC Recife, em 03.08.2023, no sentido de que
não foi possível disponibilizar vaga em creche para a criança em tela em
unidade próxima de sua residência em vista da  proporcionalidade entre
o espaço de sala de aula e o quantitativo de alunos (vide Nota Técnica
SEDUC/SEGRE/GGGR/SIORE Nº 291/2023);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia da manifestação da
parte autora, bem como desta portaria, requisitando as medidas
administrativas adotadas para garantir vaga para a criança  A. K. G. de
F., nascida em 21.11.2021, em uma creche municipal próxima à sua
residência, bem como informações acerca do funcionamento do
processo de lista de espera de disponibilidade de vaga, no prazo de 10
(dez) dias úteis;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 10 de agosto de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.467/2023 — Notícia de Fato

Portaria de Instauração de Procedimento  Administrativo

Assunto: possível pessoa desaparecida/em situação de abandono
familiar

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos: a cidadania e a dignidade da pessoa humana, dentre
outros, conforme artigo 1º , II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 230, da Constituição Federal: A
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

CONSIDERANDO que o artigo 3º, do Estatuto da Pessoa idosa dispõe
que é obrigação da família, da comunidade, da

PORTARIA Nº Procedimento nº 01884.000.467/2023
Recife, 7 de julho de 2023

sociedade e do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe que a República
Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos a Cidadania e a Dignidade da Pessoa
Humana, conforme artigo 1º, II e III, cabendo ao Ministério Público a
defesa dos direitos individuais indisponíveis, dentre os quais o direito à
vida e à integridade física, direito à dignidade da pessoa humana, direito
à liberdade, direito à igualdade e não-discriminação, direito à educação,
direito à saúde, direito à proteção especial às pessoas vulneráveis assim
consideradas aquelas que se encontram em uma situação de
fragilidade, seja por razões sociais, econômicas, culturais, psicológicas
ou físicas, que a coloca em uma posição de maior risco de violação de
seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Localização e
Identificação de Desaparecidos (Sinalid) é um programa criado pelo
Ministério Público brasileiro para fomentar a articulação de vários órgãos
e agentes públicos em torno de uma política nacional de descoberta de
paradeiros e surgiu com o intuito de suprir uma lacuna histórica no Brasil
com relação ao enfrentamento do desaparecimento de pessoas.

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Pernambuco subscreveu
o Termo de Adesão Técnica ente o Conselho Nacional do Ministério
Público e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro para criação
e expansão do Sinalid, conforme publicado no DOU, Seção 3, edição de
22/11/2017;

CONSIDERANDO que a Casa dos Pobres São Francisco de Assis, em
Caruaru, encaminhou ofício informando que a pessoa identificada por
MARIA HELENA DA SILVA, que ali reside, foi encontrada em situação
de abandono familiar e encaminhada por órgão público àquela
residência e que não sabe informar acerca de sua identidade completa,
família, local e data de nascimento, dentre outros;

CONSIDERANDO que referida pessoa pode constar em lista de
pessoas desaparecidas cujos familiares estão à sua procura, tendo
direito à sua reinserção familiar em respeito ao seu direito à memória, à
identidade, à sua dignidade e cidadania plenas;

INSTAURO Procedimento Administrativo, com base no artigo 3º, III, da
RES CPJ 003/2019, de 28.02.2019, para apurar fato que enseje tutela
de direito individual indisponível, determinando desde já as seguintes
diligências:

1.
Solicite-se à Casa dos Pobres São Francisco de Assis cópia de
documentos pessoais da referida pessoa, em dez dias;

2.
Dê-se buscas no sistema oficial com o fim de se identificar possíveis
parentes, especialmente filhos, da referida pessoa;

3.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

4.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES
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CSMP n. 003/2019 da instauração do presente procedimento
encaminhando cópia desta portaria.

5.
Ultrapassado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-me
os autos conclusos.

CUMPRA-SE!

Caruaru, 07 de julho de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.360/2023 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  -  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.360/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no  exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de  Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO o contido no artigo 5º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência informa que a  pessoa com deficiência será protegida de
toda forma de negligência,  discriminação, exploração, violência, tortura,
crueldade,  opressão e tratamento desumano ou degradante, e em seu
parágrafo único, que para os fins da proteção mencionada no caput
deste  artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, o
adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência;

CONSIDERANDO  que o artigo  8º, do  Estatuto da Pessoa com
Deficiência, prescreve que  é  dever do Estado, da sociedade e da
família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação
dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à
maternidade,  à al imentação, à habitação, à educação, à
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao
turismo, ao lazer, à informação, à  comunicação, aos avanços científicos
e tecnológicos, à  dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e  comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal,
da  Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu
Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu
bem-estar pessoal, social e econômico;

CONSIDERANDO os termos do artigo 3º, da Lei 7.853/89, que dispõe
que as medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos,
difusos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa
com deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, dentre
outros legitimados,  que inclua, entre suas finalidades institucionais, a
proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa com
deficiência.

CONSIDERANDO  que o Núcleo de Apoio e Fortalecimento em Direitos
Humanos Luiz Gama de Caruaru encaminhou a esta Promotoria de
Justiça informações sobre Onildo José dos Santos,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01884.000.360/2023
Recife, 1 de setembro de 2023

pessoa com deficiência, residente em Caruaru/PE, estaria em situação
de risco pessoal e vulnerabilidade social decorrente de possível
abandono familiar, conforme consta dos autos;

Instauro  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  apurar fato que enseje
a tutela de direitos individuais  indisponíveis, conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019),  para dar continuidades as
investigações já encetadas.

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.
Solicite-se ao CREAS relatório técnico acerca dos fatos, em especial
quanto encaminhamento a benefícios eventuais e BPC ;

2.
Encaminhe-se a pessoa interessada a Gerência de Atenção à saúde da
pessoa com deficiência para avaliação  biopsicossocial, realizada por
equipe multiprofissional e interdisciplinar que deverá considerar:  I - os
impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  II - os fatores
socioambientais, psicológicos e pessoais; III - a limitação no
desempenho de atividades; e IV - a restrição de participação.

3.
Encaminhe-se os autos a analista ministerial em assistência social para
elaboração de relatório em 30 (trinta) dias;

4.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, a CAO
Cidadania, e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com
Deficiência;

5.
Encaminhe-se, por fim, a Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação em DOE;

Caruaru, 01 de setembro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.336/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.336/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
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pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida, bem como que (§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão
executados preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que a pessoa idosa Lúcia Maria da Silva, residente
em Caruaru, que se encontra em situação vulnerabilidade social
decorrentes de cuidados para com seu irmão sem que tenha ajuda dos
demais filhos, havendo necessidade de apurar fato que enseje a tutela
de  direitos individuais indisponíveis, consoante narrativa constante dos
autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.
Remeta-se, com a máxima urgência, cópia dos autos ao Centro de
Referência à Mulher Maria Bonita, para as providências legais cabíveis;

2.
Oficie-se a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso para a
imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com apresentação do
respectivo diagnóstico médico, com o intuito de constatar eventual
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua condição de
saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;

3.
Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;

4.
Oficie-se ao CREAS para elaboração de relatório técnico apontando a
situação encontrada e a solução adequada ao caso com os
encaminhamentos e acompanhamento que se fizerem necessários;

5.
Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os

encaminhamentos realizados, com suas respectivas devolutivas, e se
houve discussão do caso pela rede  de assistência, social, saúde e
outros que por ventura se fizeram necessários;

6.
Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia;

7.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

8.
Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;

9.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 28 de agosto de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.200/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.200/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à
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coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e
adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução
dos problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de fiscalizar os loteamentos irregulares existentes no
município de Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que encaminhe a lista dos núcleos
urbanos constantes nos
autos à Prefeitura Municipal, através dos órgãos pertinentes, para que
remetam relatório, no prazo de 30 (trinta) dias, informando sobre a
regularidade dos mesmos, ou seja, se são ocupações ordenadas,
desordenadas, clandestinas, irregulares (por exemplo, condomínios,
loteamentos e incorporações ilegais), bem como se há alguma
regularização fundiária urbana em curso. Decorrido o prazo deferido,
solicito novas vistas.

Por fim, em respeito a determinações da Resolução nº 003/2019, omite-
se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a quem é atribuído o
fato, para que se evite exposição à imagem da(s) mesma(s) (§1º, do art.
16º), bem como deixa-se de nomear secretário escrevente para atuação
no presente procedimento, tendo em vista que, nesta 3ª PJDC, tal
função é exercida por servidor efetivo do quadro de serviços auxiliares
do MPPE (art. 22, caput).

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de julho de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.238/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.238/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: sA senhora MARGARIDA VIRGINIA DE SANTANA solicita
apoio para a sua filha, qual é portadora de síndrome de down e autismo.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.002.238/2023
Recife, 14 de agosto de 2023

Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado  às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela senhora MARGARIDA VIRGÍNIA DE
SANTANA, no dia  14.08.2023, em atendimento presencial no MPPE,
narrando possíveis dificuldades no desenvolvimento da educação
especial no âmbito da Escola Estadual Dom Vital, no Recife/PE,  por
uma suposta ausência de acompanhamento pedagógico, em sala de
aula, para a sua filha Maria Laura de Santana Conti,  nascido (a) em
13.12.2002, a qual possui autismo e síndrome de Down.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial de
Pernambuco;

2) oficiar à Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco,
encaminhando cópia da manifestação da parte autora e os documentos
anexos, bem como desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, no prazo de 10 dias úteis.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 14 de agosto de 2023.
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.007/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02412.000.007/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Possível dano ao erário derivado de irregularidades dos
recursos dest inados ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência(SAMU) do município de Santa Cruz do Capibaribe-PE
referente ao exercício financeiro de 2015.

INVESTIGADOS: HELDER BRENO FEITOZA; MARLOS JOSÉ
QUEIROZ FERREIRA e MARIA LENICE CORDEIRO DA SILVA.

Sujeitos: investigado

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 22 de agosto de 2023.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02412.000.007/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01906.000.044/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01906.000.044 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 4ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Olinda, com atribuição
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas
disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo
em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério

PORTARIA Nº Procedimento nº 01906.000.044/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

Público, que regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas,
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projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e
indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a  Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de XXX e as Entidades
componente do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência do Poder Público municipal a
respeito dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com entidades
do Terceiro Setor;

Para tanto, determino:

1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação do Município às normas da ampla transparência no
que concerne ao objeto do presente procedimento;

2) Expedição de Recomendação à Prefeitura do Município de Olinda,
para que esta adote as medidas necessárias, com o fim de sanar as
irregularidades verificadas no que concerne à disponibilização e à
transparência de dados relativos às Entidades de Terceiro Setor, com o
intuito de garantir o amplo e irrestrito acesso à informação;

3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Olinda, 22 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 090/2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“PEGA DE BOI”, localizado na zona rural Barra do Farias, Brejo da
Madre de Deus-PE, neste ato representado por ISMAEL CORDEIRO DA
SILVA  inscrito no CPF/MF sob o nº 608.577.574-15, portador da cédula
de identidade RG nº 3.509.730, residente na zona rural de Barra do
Farias, município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a ser realizado no dia 09/09/2023,  no estabelecimento intitulado “PEGA
DE BOI NO BAR DO ISMAEL”, localizado na zona rural de Barra do
Farias, Brejo da Madre de Deus-PE,com inicio às 21h e finalizando às
24h do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 090/2023
Recife, 5 de agosto de 2023

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,05 de Agosto de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

ISMAEL CORDEIRO DA SILVA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n.º 002/2023

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
REFERENTE AOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
D E  I N T E R E S S E S  I N D I V I D U A I S  I N D I S P O N Í V E I S  N º
02328.000.614/2022, FIRMADO PELAS PARTES INFRA-ASSINADAS,
PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NA FORMA ABAIXO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
sua representante legal, Dra. Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
doravante denominado COMPROMITENTE e o Sr. WAGNER DE
OLIVEIRA RUSSO, inscrito no CPF sob o nº 716.032.637-72, residente
na Rua São José da Coroa Grande, nº 38, Garapu, Cabo de Santo
Agostinho - PE, a seguir denominado COMPROMISSADO, RESOLVEM
celebrar, em comum acordo, o presente TERMO DE COMPROMISSO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL, com força de título
executivo extrajudicial, doravante denominado TERMO, com
fundamento no art. 5º, I, § 6º, da Lei Federal nº 7.347 de 25/07/85, que
será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1ª - DO OBJETO
O presente TERMO tem por objeto a adoção das medidas capazes de
garantir a criação e registro regular de aves.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA n.º 002/2023
Recife, 14 de agosto de 2023
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SECRETÁRIA-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
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Cláusula 2ª - DAS OBRIGAÇÕES
O COMPROMISSADO obriga-se a adotar as seguintes providências:

I - A partir da assinatura do presente TERMO, abster-se de inserir
qualquer informação falsa ou enganosa nos sistemas de órgãos oficiais
destinados ao controle da fauna;
II - Não distribuir/vender ilegalmente, para outros criadores ou pessoas
físicas/jurídicas, aves que não estejam devidamente registradas no
órgão competente;
III - Tomar as cautelas necessárias, junto ao órgão ambiental federal,
estadual e/ou municipal, quando da aquisição de animais, bem como, ao
adquirir nova espécie, promover o imediato registro frente aos órgãos
ambientais competentes;
IV - Abster-se de assinalar animais com anilhas falsas, mantendo
registrado a obtenção de aves e consequente licença para tanto.

Cláusula 3ª - DO INADIMPLEMENTO
A inobservância por parte do COMPROMISSADO de qualquer das
cláusulas constantes neste instrumento implicará na imediata aplicação
de multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de atraso no
cumprimento das obrigações assumidas; multa essa que se operará de
pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto judicial ou
extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar o dano
eventualmente causado e da responsabilização na esfera penal.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas nesta cláusula são
reversíveis ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, na forma do art. 13,
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e serão corrigidos
monetariamente pelo INPC, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

Cláusula 4ª - DA PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura,
o COMPROMITENTE obriga-se a promover a publicação do presente
TERMO, em espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

Cláusula 5ª - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho - PE para
dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com expressa renúncia
de qualquer outro.

Cláusula 6ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O presente TERMO tem força de título executivo extrajudicial.

E por estarem as partes assim, justas e acordadas, assinam o presente
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, obrigando-se a
fazê-lo firme e valioso, por si e seus eventuais sucessores.

Cabo de Santo Agostinho, 14 DE AGOSTO DE 2023

EV NIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Promotora de Justiça
Compromitente
WAGNER DE OLIVEIRA RUSSO
Compromissado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

EDITAL DE CIÊNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - MPPE,
por intermédio de seu Representante, no uso de suas atribuições legais
e institucionais,

EDITAL Nº EDITAL DE CIÊNCIA ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato
nº 01704.000/079/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

FAZ SABER, pelo presente EDITAL DE CIÊNCIA, aos interessados, que
efetuou o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 01704.000/079/2023,
que versa acerca de suposta prática de venda irregular de loteamento,
ficando aberto o prazo para recurso quanto a presente decisão, na
forma do art. 4º, § 2º, da Resolução CNMP nº 003/2019.

Sanharó, 05 de setembro de 2023

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
com atuação no Distrito Estadual de Fernando de Noronha (PE)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Meio
Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural, em exercício nos feitos da o
nos feitos oriundos da Vara Única Distrital de Fernando de Noronha
(PE), com fulcro no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, bem
como nos seus correspondentes na Lei nº 7347/85, na Lei nº 8.625/93,
na Lei Complementar nº 12/94 e nos termos da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, vêm CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará
no dia 04 de outubro de 2023, com início às 15:00 horas, no auditório do
Conselho Distrital do Arquipélago de Fernando de Noronha, situado na
Rua Nice Cordeiro, Fernando de Noronha - PE, CEP 53990-000, o
enfrentamento do problema de violação dos direitos humanos e da
cidadania, especificamente a ausência de fornecimento de energia
elétrica e de serviços de água e esgoto  em residências de pessoas
carentes no Distrito Estadual de Fernando de Noronha (PE), ficando, de
logo, notificados para comparecimento, a Administradora Geral de
Fernando de Noronha THALLYTA FIGUERÔA PEIXOTO, e
representantes da CELPE e COMPESA.

REGULAMENTO:

I) A presidência dos trabalhos caberá ao Promotor de Justiça signatário;

II) Proceder-se-á a inscrição prévia dos expositores, que deverá ser feita
até as 14:00 do dia do evento, qualificando-os adequadamente, até o
início dos trabalhos;

III) A presidência: 1) exporá resumidamente os motivos da audiência e
fará ou determinará a leitura deste edital; 2) Nomeará secretário(a) para
auxiliá-la; 3) Estabelecerá o tempo de duração das intervenções, em
função da quantidade dos inscritos; 4) Facultará a palavra aos
expositores previamente cadastrados, na ordem de sua inscrição,
assegurando-se igualdade na distribuição do templo, podendo a
qualquer momento interrompê-los se julgar necessário para manter a
ordem de bom andamento dos trabalhos, bem como no caso da
inobservância de pertinência temática; 5) Se julgar conveniente,
receberá documentos dos presentes e concederá a palavra a não
inscritos; 6) Encerradas as exposições, retomará a palavra e, se for o
caso, coordenará o debate sobre o assunto em pauta, regulando a
distribuição do tempo; 7) Concluído o debate, fará suas considerações
finais e declarará encerrada a audiência;

IV) Os casos omissos serão decididos pela presidência.

Esta Promotoria de Justiça do Distrito Estadual de Fernando de Noronha
dará ampla publicidade à audiência pública ora
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indicada, para comparecimento da população. Publique-se. Notifique-se.
Cumpra-se.

Recife,  05 de setembro de 2023.

IVO PEREIRA DE LIMA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
22ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital Direito Humano à
Educação

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

(PA 01891.000.983/2023)

Ao 1º (primeiro) dia do mês de SETEMBRO do ano de 2023, por volta
das  10h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com/xmy-soni-yoi), sob a presidência do Promotor
de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho, titular da 22ª PJDC da
Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião setorial, com a
finalidade de avaliar e discutir tema de gestão pedagógica relacionado
com  escola de rede particular do Recife.

Presente os (as) senhores/doutores (as):

1. GISSELY MUNIZ (Gerente de Normatização-SEE/PE);

2. SOCORRO OLIVEIRA (Diretora-Pedagógica do COLÉGIO MADRE
DE DEUS, Campus 2, Zona Sul);

3. EDUARDO FREITAS (Advogado do COLÉGIO MADRE DE DEUS);

4. ANA CAROLINA BASTOS (parte denunciante);

5. SÉRGIO SANTANA (OAB/PE 15.836, Advogado da parte
denunciante);

6. RODRIGO NICÉIAS (Analista Ministerial em Pedagogia do MPPE).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes.

ANA CAROLINA BASTOS (parte denunciante): sua filha estuda na
ESCOLA há quase cinco anos e é muito feliz no COLÉGIO MADRE DE
DEUS. Sua intenção não é brigar com a escola. Considera que a
pontuação  extra de até dois pontos, obtida pela plataforma POLIEDRO,
prejudica a  sua filha MARIA FERNANDA. Sua filha está atualmente no
1º ano do  ensino médio. O que motivou a sua denúncia foi que a sua
filha teria sido  retirada de sala de aula porque era a única da sala que
não tinha o novo  livro. Após esse episódio, não chegou a conversar
com a Profa. SOCORRO  ou com a Coordenação do ensino médio. Sua
filha participa de todas as  atividades da escola. Ratifica que sua filha,
por não ter o novo livro, foi  prejudicada no primeiro semestre.

SÉRGIO SANTANA (OAB/PE 15.836, Advogado da parte denunciante):
a  preocupação da família é que a criança/adolescente não se sinta
excluída.  Em razão disso, a família terminou adquirindo o novo livro
para o segundo  semestre.

SOCORRO OLIVEIRA (Diretora-Pedagógica do COLÉGIO MADRE DE
DEUS, Campus 2, Zona Sul): ANA CAROLINA é uma pessoa que já
está  com a escola há bastante tempo. A escola não faz

ATA Nº ATA DE REUNIÃO SETORIAL   (PA 01891.000.983/2023)
Recife, 1 de setembro de 2023

exigência para que os  alunos comprem ou não comprem o novo
material. Há quatro anos a escola  usa a atual plataforma POLIEDRO de
aprendizado. A escola não faz  distinção entre quem compra o livro
novou ou quem utiliza o livro usado.  Os simulados do POLIEDRO são
aplicados na terça à tarde. Os simulados  são criados para estimular os
estudantes, trazendo o modelo de provas  que eles vão enfrentar lá fora,
como ENEM, e informa também sobre os  rendimentos dos estudantes.
Existem também os exercícios de fixação (dos  diversos componentes
curriculares, a maioria prevista no calendário  escolar e também são
pontuados). Fora esses exercícios, cada Professor  pode passar
atividades pontuadas. Os simulados POLIEDRO não são aplicados no
momento de aula. São atividades que o estudante faz se  quiser, porém
somente pode fazer o estudante que tem acesso à  plataforma. A escola
busca conciliar todas as situações, mas há um limite  para isso. Em
momento algum, houve uma situação em que a aluna MARIA
FERNANDA foi retirada de sala de aula por ter sido a única estudante
que  não tinha o material do POLIEDRO.

EDUARDO FREITAS (Advogado do COLÉGIO MADRE DE DEUS): não
há  prejuízo para o aluno porque a plataforma POLIEDRO oferece
pontos  extras, como uma feira de ciências. Quem não compra o livro
atualizado,  corre os riscos de ter algum prejuízo pedagógico. O Código
de Defesa do  Consumidor de Pernambuco permite que a escola utilize
um sistema de  ensino específico, cobrando que a família venha a
adquiri-lo (art. 122, §  5º), mas o COLÉGIO MADRE DE DEUS não
exige isso.

GISSELY MUNIZ (Gerente de Normatização-SEE/PE): trata-se de um
debate importante, polêmico, mas necessário, a fim de esclarecer
alguns  pontos. Qualquer atividade escolar que não esteja prevista no
período  letivo, não pode compor a nota do estudante. Faz menção ao
art. 24-inciso  V da LDB. O termo “ponto extra” pode trazer uma ideia de
exclusão.

Recomenda que o aluno não seja excluído, em hipótese alguma, sendo
criadas alternativas quando houver atividade da plataforma POLIEDRO.
Com relação ao simulado das terças, ele não pode compor a nota do
período letivo. Poderá a escola utilizar os recursos do POLIEDRO
(simulado)  para fins de diagnóstico das aprendizagens, com o intuito de
aprimorar as  estratégias de ensino. Também recomenda que as
avaliações da escola  sejam feitas na presença ou acompanhadas por
um docente. Para ser considerada uma atividade letiva, ela deveria ser
acompanhada por um  docente.

RODRIGO NICÉIAS (Analista Ministerial em Pedagogia do MPPE):
pedagogicamente falando, o material on line traz grandes vantagens
para  as famílias, mas o serviço educacional vai além daquilo que
oferece uma  plataforma on line. É importante que as escolas tenham
uma escuta  generosa com as famílias, procurando entender e se
colocar no lugar do  outro. Uma verdadeira escuta ativa, buscando
encontrar um elemento  objetivo. Fez elogias à postura da escola,
quando realizou uma visita de  inspeção pedagógica.

Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com  alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei  8.625/93, a seguinte PACTUAÇÃO, sob a forma de proposta de
atuação  resolutiva e conjunta:

1. para o COLÉGIO MADRE DE DEUS, unidade zona sul, unidade II
(ensino fundamental anos finais e ensino médio):

1.1. ajustar o dia do simulado POLIEDRO para um dia de  atividade-
letiva, dentro seu calendário-letivo OU manter o dia de  simulado na
terça-feira (ou outro dia da semana) à tarde sem  pontuação, como uma
atividade de natureza não letiva;

1.2. em caso de manter o simulado como atividade letiva, oferecer  uma
atividade com os mesmos objetivos educacionais para os  alunos do
ensino médio que não têm acesso à plataforma
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POLIEDRO, com igual pontuação dos alunos que têm acesso à  referida
plataforma;

1.3. nos dias de atividade-letiva, indicar um (uma) docente para
acompanhar seus alunos (as) nas avaliações;

1.4. para a matrícula de 2024, destacar, por escrito, no contrato  de
prestação de serviços educacionais, que a não aquisição da  edição
atual do livro didático importará ao não acesso à Plataforma
POLIEDRO;

1.5. juntar uma cópia do seu atual regimento escolar, aprovado  pela
SEE-PE, bem como do seu PPP (projeto político-pedagógico);

1.6. monitorar todos os alunos do ensino médio que não tiveram  acesso
à plataforma POLIEDRO no 1º semestre de 2023 e, se for o  caso,
oferecer uma atividade extra de recuperação de notas (atividade de
ponto extra, valendo a mesma pontuação que alunos  que tiveram
acesso à plataforma tiveram);

1.7. Prazo: 29.09.2023.

2. para a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco:

2.1. manifestar-se sobre o atual sistema avaliativo do COLÉGIO
MADRE DE DEUS, unidade II, Zona Sul, ensino médio.

2.1.1.Prazo: 30 dias, a contar da juntada dos documentos e
informações requisitadas no item 1.
A presente será assinada digitalmente e encaminhada, por e-mail,  para
as partes interessadas.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
13h10min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 007/2023

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores estáveis, com término
do período de avaliação previsto para o mês de SETEMBRO, relação
anexa, que se encontra
disponível na INTRANET o formulário de avaliação de desempenho,
bem como o formulário de
identificação de problemas e soluções - Assunto: Servidores Estáveis e
à Disposição Avaliação
de desempenho, devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO
ELETRÔNICO, até o dia 29 de
SETEMBRO de 2023. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores
previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º
13/2022, de 14.06.2022,
publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na INTRANET.

Recife, 05 de setembro de 2023.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho

AVISO Nº AVISO Nº 007/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 025/2023

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000036.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0065.2023.CPL.PE.0042.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000109.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 04 de asetembro de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Eduardo César Ferreira de
Oliveira, Matrícula 188.792-0,
Gerente da Divisão Ministerial de Materiais e Suprimentos (DIMMS), ou
seu substituto legal,
na sua falta ou impedimento.
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos Em
exercício simultâneo:
RENATO DA SILVA FILHO

EXTRATO DE ATA Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP N.º 025/2023
Recife, 4 de setembro de 2023

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Ministério Público de Pernambuco
Ouvidoria do MPPE

RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA OUVIDORIA DO MPPE

Manifestações recebidas em agosto de 2023

Maria Lizandra Lira de Carvalho
Ouvidora do Ministério Público de Pernambuco

RELATÓRIO Nº Manifestações recebidas em agosto de 2023
Recife, 5 de setembro de 2023
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ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
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10.09.2023 

domingo 

13 às 17h Recife Vera Rejane Alves dos 

Santos Mendonça 

3ª atuação nos 
Feitos da Central 
de Inquéritos da 
Capital 

23.09.2023 
sábado 

13 às 17h Recife Ericka Garmes Pires 

Veras 

5º Promotor de 
Justiça Cível da 
Capital 

24.09.2023 
domingo 

13 às 17h Recife Flávio Roberto Falcão 

Pedrosa 

24º Promotor de 
Justiça Cível da 
Capital 
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24º Promotor de 
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23.09.2023 
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24.09.2023 
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Veras 

5º Promotor de 
Justiça Cível da 
Capital 
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AVISO Nº 007/2023

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos servidores estáveis, com término 
do período de avaliação previsto para o mês de SETEMBRO, relação anexa, que se encontra 
disponível na INTRANET o formulário de avaliação de desempenho, bem como o formulário de 
identificação de problemas e soluções - Assunto: Servidores Estáveis e à Disposição Avaliação 
de desempenho, devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 29 de 
SETEMBRO de 2023. A avaliação deverá ser realizada com base nas definições dos fatores 
previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, 
publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na INTRANET.

SERVIDORES ESTÁVEIS

SERVIDOR MATRÍCULA

Adriana Alaide Azevedo Mota Veiga 189.521-4

Alecsandra dos Anjos Silva 189.528-1

Alena Guerra de Moraes Teles Cavalcanti 189.522-2

Alexandre Duarte Quintans 188.988-5

Alexsandra Vaz de Araújo Silva 188.709-2

Ana Elizabeth de Oliveira Limeira 188.998-2

Ana Karina de Moraes Uchoa 189.800-0

Ana Paula Gomes Andrade 188.593-6

Ana Paula Vargas de Alcantara 189.698-9

Ana Virgínia Brainer Lima 189.702-0

Anderson Pereira da Silva 189.523-0

Andrea Carla Campos Brandão 189.677-6

Ariadene de Araújo Altamiranda 188.989-3

Augusto Diniz Trindade 189.674-1

Bruno Cesar Barros Bastos 189.679-2

Camila Fontes Lima Chapoval 189.697-0

Cecília Giestosa dos Santos 189.701-2

Celeste Cristina Gomes Bezerra 189.671-7

Clarissa Pagels Lima Verde Martiniano Lins 189.672-5

Cláudia Maria Cunha B de Oliveira 187.829-8

Claudionilo Eugênio Gomes Mudo 189.686-5

Cristiano Emerson de Lima Aguiar 189.682-2

Daniel Cunha Martins 189.692-0

Diogo Assis de Oliveira 189.668-7

Egildo Inácio Beserra Miranda 188.991-5

Fernanda Maria Fehlaber Villa Nova 189.669-5
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Fernando Daniel do Rego Barros 188.992-3

Fernando Ribamar Viana Neto 188.622-3

Geraldo de Sá Carneiro Neto 189.700-4

Guilherme Girão Barreto da Silva 189.524-9

Iane Enai de Melo Nóbrega 189.688-1

Joselaide Bezerra Nunes 188.993-1

Juliana Ferreira de Melo Calado 189.684-9

Juliana Lima Freitas 189.676-8

Kaline Mirella da Silva Gomes 189.691-1

Karoline Stupp Ribeiro 189.683-0

Laura Fonseca Ribeiro Alves 189.699-7

Laura Luana Brunet de Oliveira Freitas 189.525-7

Maria Helena Rodrigues de Barros Wanderley Filha 189.675-0

Mariana de Almeida Dourado 189.670-9

Mario de Carvalho Filho 189.680-6

Norma Roberta de Oliveira Luna e Souza 189.685-7

Raisa Costa Aranha 189.514-1

Rebeca Cintia de Barros Rodrigues 189.678-4

Rodrigo da Costa Beltrão 188.995-8

Sandra Dias Gomes 189.687-3

Shirley Gonçalves do Nascimento 189.526-5

Vinícius Vasconcelos de Souza 189.527-3

Viviane Correia Santiago das Mercês 189.689-0

Maiores info.rmações através do telefone da DIMAD 99230-8226.

Recife, 05 de setembro de 2023.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira

 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000036.
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0065.2023.CPL.PE.0042.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000109.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 
Oficial Eletrônico do MPPE. 
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03. 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS, visando o fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE para 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com as 
especificações do Termo de Referência - Anexo V do edital.

1.2 Empresa(s) vencedora(s): 

A) Empresa: TAIZA PALOMA PESSOA SIMÕES
CNPJ: 37.335.204/0001-93 Inscrição Estadual: 089051939
Endereço: Rua Pio XII, 91, Centro, Limoeiro/PE CEP 55700-000
Telefone/FAX: (81) 97901-6789 E-mail: simoestaiza@gmail.com
Representante: TAIZA PALOMA PESSOA SIMÕES

LOTE(S):  ÚNICO;

Planilha Demonstrativa de Preços: 

L O T E     Ú N I C O

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO MARCA / 
MODELO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 3241106 APONTADOR DE LÁPIS - DE PLÁSTICO E COM LÂMINA 
DE AÇO INOX, SIMPLES, COM DEPÓSITO. CIS UN 200 1,57 314,00

2 3314545
(3314545) - BORRACHA - DE LÁTEX NATURAL, PARA 

LÁPIS E GRAFITE, FORMATO RETANGULAR, NUMERO 
18, NA COR BRANCA, COM CAPA PROTETORA.

KAZ UN 300 1,47 441,00

3 3256723

(3256723) - CANETA - ESFEROGRÁFICA, CORPO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, PONTA EM LATÃO, COM 
ESPESSURA DE 1,00MM, TINTA VERMELHA, TAMPA 

VENTILADA, VALIDADE MÍNIMA DE 5 ANOS.

COMPACTOR UN 600 1,00 600,00

4 3226107 (3226107) - COLA - BASTÃO, ATÓXICA, NA COR 
BRANCA. LEO&LEO UN 500 2,97 1485,00

5 3447740

(3447740) - ETIQUETAS ADESIVAS - PARA 
IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, PAPEL 

ADESIVO, MEDINDO 99,00 X 55,80 MM, FORMATO 
RETANGULAR, 2 CARREIRAS, A4, 10 ETIQUETAS POR 

FOLHA, BRANCA.

COLACRIL CX 10 
FLS 60 10,98 658,80

6 3578542

(3578542) - ETIQUETAS ADESIVAS - PARA 
IMPRESSORA A JATO DE TINTA E LASER, PAPEL 

ADESIVO, MEDINDO 72,00 X 23,00 MM, 3 
CARREIRAS, A5, 06 ETIQUETAS POR FOLHA, BRANCA.

COLACRIL CX 20 
FLS 60 14,32 859,20

7 3578372

(3578372) - ETIQUETAS ADESIVAS - PARA 
IMPRESSORA A JATO DE TINTA E LASER, PAPEL 

ADESIVO, MEDINDO 72,00 X 23,00 MM, 4 
CARREIRAS, A5, 08 ETIQUETAS POR FOLHA, BRANCA.

COLACRIL CX 20 
FLS 60 13,23 793,80

8 3578003

3578003) - ETIQUETAS ADESIVAS - PARA 
IMPRESSORA A JATO DE TINTA E LASER, PAPEL 

ADESIVO, MEDINDO 50,00 X 100,00MM, 1 
CARREIRA, A5, 03 ETIQUETAS POR FOLHA, BRANCA.

COLACRIL CX 20 
FLS 60 14,93 895,80

9 3355640 (3355640) - FITA ADESIVA - EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO 12,00MM X 10,00M, NA COR AMARELA. KORETECH UN 60 1,89 113,40

10 3355667 (3355667) - FITA ADESIVA - EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO 12,00MM X 10,00M, NA COR AZUL. KORETECH UN 16 3,23 51,68
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11 3355624 (3355624) - FITA ADESIVA - EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO 12,00MM X 10,00M, NA COR BRANCA. FITPEL UN 8 2,79 22,32

12 4925629

(4925629) - GARRAFA TÉRMICA - COMUM, 
REVESTIMENTO EXTERNO EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
COM CAPACIDADE PARA 1L, TAMPA DE ROSCA, 

AMPOLA DE VIDRO TEMPERADO, COM ALÇA, CORES 
DIVERSAS.

ALLADIN UN 12 44,25 531,00

13 3243850 (3243850) - GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EM AÇO 
GALVANIZADO, 9/10. BRW CX C/ 

5000 60 28,49 1709,40

14 3237621

(3237621) - LIVRO PROTOCOLO - MEDINDO 145,00 X 
205,00 MM, CAPA EM PAPEL OFF-SET PLASTIFICADO 

DE 80G/M2, COM 1250G/M2, CONTENDO 100 
FOLHAS, DE PAPEL OFF-SET, 56G/M2.

SIDGRAFIS UN 160 14,93 2388,80

15 3224465

(3224465) - PASTA - CATÁLOGO, EM CARTÃO 
PLASTIFICADO, FORMATO OFÍCIO, COM 30 

ENVELOPES NA ESPESSURA DE 0,10 MICRAS E 4 
COLCHETES DE METAL, NA COR PRETA.

ACP UN 100 19,15 1915,00

16 3226301

(3226301) - PERFURADOR PARA PAPEL - EM FERRO 
FUNDIDO, CAPACIDADE DE 30 FOLHAS COM 
75G/M2, COM 2 VAZADORES, NA COR CINZA 

MARTELADO.

MASTER 
PRINT UN 100 48,52 4852,00

17 3234878
MARCADOR - PERMANENTE,  CORPO EM PLÁSTICO, 
PONTA DE FELTRO, ARREDONDADA, TINTA A BASE 

DE ÁLCOOL, NA COR AZUL.
COMPACTOR UN 60 6,71 402,60

18 3234894
(3234894) - MARCADOR - PERMANENTE, CORPO EM 

PLÁSTICO, PONTA DE FELTRO, ARREDONDADA, 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR PRETA.

COMPACTOR UN 60 4,94 296,40

19 3234959
(3234959) - MARCADOR – PERMANENTE, CORPO EM 

PLÁSTICO, PONTA DE FELTRO, ARREDONDADA, 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR VERDE.

COMPACTOR UN 60 4,30 258,00

20 3247988
(3247988) - BANDEJA PARA DOCUMENTOS - 

SIMPLES, EM ACRÍLICO, MEDINDO 35,00 X 25,00 CM, 
NA COR FUMÊ.

ACRIMET UN 20 19,05 381,00

21 3627900

(3627900) - SUPORTE PARA FITA ADESIVA - CORPO 
EM POLIESTIRENO, MEDINDO 7,80 X 7,80 X 15,40 

CM, PRETO, LÂMINA EM AÇO INOX, ADAPTÁVEL EM 
ROLO DE 12,00MM X 33,00M.

BRW UN 40 21,68 867,20

22 3392406
(3392406) - PORTA OBJETOS DE MESA - PARA LÁPIS, 

EM ACRÍLICO, MEDINDO 9,00 X 9,00 CM, CINZA 
FUMÊ.

NOVACRIL UN 80 13,17 1053,60

23 3303551
TESOURA - USO PROFISSIONAL, EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COM 17,00CM, CABO PLÁSTICO, NA 
COR PRETA, PONTA AFIADA, COM REBITE.

MUNDIAL UN 60 7,33 439,80

24 4383320

(4383320) - APLICADOR PARA FITA ADESIVA LACRE - 
EM PLÁSTICO RESISTENTE, PARA EMPACOTAMENTO 

DE CAIXAS E OUTRAS EMBALAGENS, COM 
APLICAÇÃO MANUAL, PARA FITAS DE ATE 50 MM DE 

ESPESSURA COM 50M DE COMPRIMENTO.

MASTER 
PRINT UN 20 45,31 906,20

25 3244857 (3244857) - PRANCHETA PORTÁTIL - EM ACRÍLICO, 
FORMATO A4, COM PRENDEDOR DE METAL, FUMÊ. ACRIMET UN 40 22,16 886,40

26 4934598
(4934598) - MÍDIA DE DISCO - CD-RW, COM 700MB / 

80MIN, COM VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO DE 4X, 
COM EMBALAGEM INDIVIDUAL.

MASTER 
PRINT UN 20 4,58 91,60

27 1346261

(1346261) - MÍDIA DVD - DVD-RW PARA GRAVAÇÃO 
DE ÁUDIO E VÍDEO, TIPO ÓPTICA GRAVÁVEL E 
REGRAVÁVEL 1X, COM 4.7 GB, EMBALADO EM 

ESTOJO INDIVIDUAL EM ACRÍLICO, LACRADO, COM 
CÓDIGO DE BARRAS DO FABRICANTE, COM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL.

MASTER 
PRINT UN 260 4,04 1050,40

28 3236196

(3236196) - MARCADOR - DE TEXTO, CORPO EM 
PLÁSTICO, PONTA DE POLIÉSTER, CHANFRADA, 

TINTA FLUORESCENTE, NA COR VERDE, ESPESSURA 
DE 4,00 MM.

MASTER 
PRINT UN 1200 2,35 2820,00

29 3236331

(3236331) - MARCADOR - DE TEXTO, CORPO EM 
PLÁSTICO, PONTA DE POLIÉSTER, CHANFRADA, 

TINTA FLUORESCENTE, NA COR ROSA, ESPESSURA DE 
4,00 MM.

MASTER 
PRINT UN 1200 1,44 1728,00

30 5303680 (5303680) - BLOCO PARA RECADO AUTO ADESIVO - 
EM PAPEL OFFSET, MEDINDO 47,60 X 47,60 MM, 

MASTER 
PRINT

UN 600 4,99 2994,00
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NAS CORES ROSA, AZUL E VERDE.

31 1345320

(1345320) - PAPEL KRAFT PURO - EM ROLO, 
PESANDO 80G/M2, MEDINDO 60 CM DE LARGURA E 

200 M DE COMPRIMENTO, NA COR NATURAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.

SANTECK UN 8 136,99 1095,92

32 2536994
(2536994) - PLÁSTICO - POLIETILENO, TIPO BOLHA, 

MEDINDO (1,20 X 100)M, TRANSPARENTE, INCOLOR, 
EM ROLO, 25 MICRAS.

MULTIPEL UN 8 146,89 1175,12

33 5125804

(5125804) - SACO - PARA USO DOMÉSTICO, 
COMERCIAL E INDUSTRIAL, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, PICOTADO, COM CAPACIDADE DE 3 KG, 

MEDINDO 20,00 X 30,00 CM(CXA), ESPESSURA DE 
0,20MM, SEM LACRE, TRANSPARENTE.

SOPACK BOB 
C/600 4 21,60 86,40

34 3653153
(3653153) - SACOLA - EM PLÁSTICO, NA COR 

BRANCA, COM CAPACIDADE PARA 4 KG, MEDINDO 
30 X 40 CM.

SOPACK KG 60 20,84 1250,40

35 3653218
(3653218) - SACOLA - EM PLÁSTICO, NA COR 

BRANCA, COM CAPACIDADE PARA 8 KG, MEDINDO 
50 X 60 CM.

SOPACK KG 120 19,63 2355,60

36 3499138

(3499138) - SACOLA - EM PLÁSTICO RECICLÁVEL, NA 
COR BRANCA LEITOSA, ALTA DENSIDADE, PARA 

APROXIMADAMENTE 20 KG, COM 80 CM 
(COMPRIMENTO) X 60 CM (BOCA), COM ALÇAS E 

ABAS PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS E 
ACONDICIONAMENTO EM SUPORTES APROPRIADOS.

SOPACK KG 180 17,18 3092,40

37 4019270

(4019270) - CAIXA PARA ARQUIVAMENTO - EM 
POLIPROPILENO CORRUGADO, MEDINDO 35,00 X 

13,50 X 24,50 CM, TAMPA ACOPLADA, NA COR 
AMARELA.

POLIONDA UN 2000 7,00 14000,00

38 3236390

(3236390) - ALFINETE PARA MAPA - CABEÇA EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO DE 5,00 MM, ESFÉRICA, 

COLORIDA, CORPO EM ACO NIQUELADO, 
COMPRIMENTO TOTAL DE 18,00MM.

JOCAR CX 
C/50 60 7,45 447,00

39 3236633 (3236633) - ELÁSTICO - DE BORRACHA, N.18, NA COR 
AMARELA.. MERCUR CX

25 G 324 1,18 382,32

40 3242765 (3242765) - EXTRATOR DE GRAMPOS - EM ACO 
INOX,TIPO ESPATULA. JOCAR UN 160 3,28 524,80

41 4727177

(4727177) - FITA FILME - EM PVC, ADERENTE E 
FLEXÍVEL, PARA PROTEGER INSETOS, 

TERMOPLÁSTICO, INODORO, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, RESISTENTE A UMIDADE E CALOR, 

MEDINDO 38,00CM X 900,00M, APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO.

FILCOM- 
TUBOMI NAS BOB 40 127,84 5113,60

42 3235238
(3235238) - MARCADOR - DE QUADRO BRANCO, 

CORPO EM PLÁSTICO, PONTA DE ACRÍLICO, OGIVA, 
NA COR AZUL.

BRW UN 160 4,43 708,80

43 3239098

(3239098) - LIVRO ATA - MEDINDO 210,00 X 315,00 
MM, CAPA EM PAPEL KRAFT DE 80G/M2, COM 

1250G/M2, NA COR PRETA, CONTENDO 100 FOLHAS 
NUMERADAS, DE PAPEL OFF-SET, 56G/M2.

SIDGRAFIS UN 40 8,56 342,40

44 3226379

(3226379) - PERFURADOR PARA PAPEL - EM FERRO 
FUNDIDO, CAPACIDADE DE 60 FOLHAS COM 
75G/M2, COM 2 VAZADORES, NA COR CINZA 

MARTELADO.

CAVIA UN 60 127,38 7642,80

VALOR TOTAL PARA O LOTE ÚNICO 70.023,96
(SETENTA MIL, VINTE E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

4 1.3 Valor Total Registrado no Certame: 
5

VALOR TOTAL DO CERTAME R$ 70.023,96
SETENTA MIL, VINTE E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

FORO: RECIFE/PE.
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DATA DA ASSINATURA: 04 de asetembro de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Eduardo César Ferreira de Oliveira, Matrícula 188.792-0, 
Gerente da Divisão Ministerial de Materiais e Suprimentos (DIMMS), ou seu substituto legal, 
na sua falta ou impedimento.
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos Em exercício simultâneo: 
RENATO DA SILVA FILHO 
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Ministério Público de Pernambuco
Ouvidoria do MPPE

RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA OUVIDORIA DO MPPE

Manifestações recebidas em agosto de 2023

1. Por objetivo das manifestações:

Objetivo Manifestações recebidas

Denúncia (notícia de fato) 1.932 (98,6%)

Reclamação 21

Crítica 2

Sugestão 2

Elogio 2

Total 1.959

*Das 1.932 denúncias, 18 trataram de violência contra mulher e seus direitos.

2. Por forma de identificação dos manifestantes:

Identificação dos manifestantes Manifestações recebidas

Anônimos 887 (45,2%)

Identificados 850 (43,3%)

Sigilosos 222 (11,3%)

3. As cinco áreas mais demandadas do MPPE (com manifestações que entraram pela Ouvidoria):

1. Patrimônio Público 602   (30,7% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

2. Saúde 210 (10,7% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

3. Educação 169  (8,6% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

4. Meio Ambiente 128   (6,5% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

5. Infância e Juventude 116   (5,9% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)
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4. Manifestações encerradas na própria Ouvidoria:

Das 1.959 manifestações recebidas em agosto, 325 (16,5%) foram encerradas na própria Ouvidoria, seja por não serem da 

atribuição do MPPE, por estarem em duplicidade (mesmas partes, fatos e pedidos) ou por não apresentarem dados suficientes 

para a atuação ministerial.

Manifestações encerradas na própria Ouvidoria 325 (16,5% do total das manifestações recebidas)

Encerradas por ausência de atribuição do MPPE 132 (6,7% do total das manifestações recebidas)

Encerradas por inconsistência  (informações insuficientes) 100 (5,1% do total das manifestações recebidas)

Encerradas por duplicidade 93 (4,7% do total das manifestações recebidas)

5. Quanto ao SIC – Serviço de Informação ao Cidadão:

O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) recebeu, nesse mês de agosto de 2023,  260 demandas da população, dessas, 205 

(78,84%) eram de fato cabíveis nas atribuições do SIC, ou seja, eram solicitações de informações ou de certidões. As outras 55 

eram demandas equivocadas (notícias de fato, consulta jurídica, etc). Nesse mês de agosto, o SIC emitiu 76 certidões.

6. Atendimento ao público:

Durante o mês de agosto, foram realizados 879 atendimentos à população pela Ouvidoria, tanto para prestar esclarecimentos, 

quanto para registro de manifestações, incluindo as que trataram de solicitações de certidões e informações. Esses atendimentos 

abarcaram os acolhimentos realizados de forma presencial, pelo Whatsapp ou por telefone (Disque 127 e outros telefones da 

Ouvidoria). Neste mês de agosto, foram realizados  132 atendimentos presenciais, o que representa um aumento de 88,5% em 

relação ao mês anterior.

7. Comparativo 2021/2022/2023, quanto ao número de manifestações recebidas na Ouvidoria: 

Meses 2021 2022 2023
janeiro 2.529 1.567 1.627

fevereiro 2.145 2.192 1.264
março 1.928 1.721 1.746
abril 1.897 1.464 1.394
maio 2.275 1.467 1.795
junho 1.890 1.516 1.493
julho 1.642 1.378 1.594

agosto 1.579 1.846 1.959
setembro 1.364 1.836
outubro 1.238 3.109

novembro 1.437 1.105
dezembro 1.468 851

Maria Lizandra Lira de Carvalho
Ouvidora do Ministério Público de Pernambuco
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